
SENADO FEDERAL
SUBSECRETARIA DE EDiÇÕES nCNICAS



DOCUMENTAÇÃO

JOSÉ AUGUSTO i\RCOVERDE DE MELO
Redator da. Subsecretaria. de

Edições TécnicllS

I - LEGISLACAO CONSTITUCIONAL

11 - QUADRO COMPARATIVO

- Decreto-Lei nO 8flB, de 29-9-69

- Decreto-Lei nO 510. de 20-3-69

- Decreto-Lei nQ 314, de 13-3-67

~ Lei ".0 1 B02, de 5-1-53

111 - NOTAS (ao Quadro Comparativo)

IV -- JURISPRUDENCIA

I - LEGISLAÇAO CONSTITUCIONAL

CONSTITUiÇÃO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969

(Título I "Da Organização Nacional", Capítulo VII - "Do Poder
Executivo' ')

SEÇAO V - Da Segurança Nacional

Art. 86. Toda pessoa, natural ou jurídica, é responsável pela
segurança nacional, nos limites definidos em lei.

Art. 87. O Conselho de Segurança Nacional é o órgão de mais
alto nível na assessoria direta ao Presidente da República, para formula
ção e execução da política de segurança nacional.
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Art. 88. O Conselho de Segurança Nacional é presidido pelo Pre
sidente da República e dele participam, no caráter de membros natos, o
Vice-Presidente da República e todos os Ministros de Estado.

Parágrafo único. A lei regulará a sua organização, competência e
funcionamento e poderá admitir outros membros natos ou eventuais.

Art. 89. Ao Conselho de Segurança Nacional compete:

I - estabelecer os objetivos nacionais permanentes e as bases para
a política nacional;

11 - estudar, no âmbito interno e externo, os assuntos que interes
sem à segurança nacional;

111 - indicar as áreas indispensáveis à segurança nacional e os
Municípios considerados de seu interesse;

IV - dar, em relação às áreas indispensáveis à segurança nacio
nal, assentimento prévio para:

a) concessão de terras, abertura de vias de transporte e instalação
de meios de comunicação;

b) construção de pontes, estradas internacionais e campos de
pouso; e

c) estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à
segurança nacional;

V - modificar ou cassar as concessões ou autorizações mencio
nadas no item anterior; e

VI - conceder licença para o funcionamento de órgãos ou repre
sentações de entidades sindicais estrangeiras. bem como autorizar a
filiação das nacionais a essas entidades.

Parágrafo único. A lei indicará os Municípios de interesse da se
gurança nacional e as áreas a esta indispensáveis, cuja utilização regu
lará, sendo assegurada, nas indústrias nelas situadas, predominância de
capitais e trabalhadores brasileiros.

ATO INSTITUCIONAL NC? 13

Os Ministros de Estado da Marinha de Guerra. do Exército e da
Aeronáutica Militar, no uso das atribuições que lhes confere o artigo
19 do Ato Institucional nQ 12, de 31 de agosto de 1969, resolvem editar
o seguinte Ato Institucional:

Art. 1.9 O Poder Executivo poderá. mediante proposta dos Minis
tros de Estado da Justiça, da Marinha de Guerra. do Exército ou da
Aeronáutica Militar, banir do Território Nacional o brasileiro que. com-
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provadamente, se tornar inconveniente, nocivo ou perigoso à Segurança
Nacional.

Parágrafo único. Enquanto perdurar o banimento, ficam suspensos
o processo ou a execução da pena a que, porventura, esteja respondendo
ou condenado o banido, assim como a prescrição da ação ou da con
denação.

Art. 2° Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos
praticados de acordo com este Ato Institucional e Atos Complementares
dele decorrentes, bem como os respectivos efeitos.

Art. 39 Este Ato Institucional entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de setembro de 1969; 1480 da Independência e 819 da
República. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD - AU
R~LIO DE LYRA TAVARES - MÁRCIO DE SOUZA E MELLO - Luis
Antônio da Gama e Silva - José de Magalhães Pinto - Antônio Delfim
Netto - Mário David Andreazza - Ivo Arzua Pereira - Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho - Leonel Miranda - Edmundo de Macedo Soares
- Antônio Dias Leite Júnior - Hélio Beltrão - José Costa Cavalcanti
- Carlos F. de Simas.

D.O. de 9-9-69. pAgo 7.609. - Ret. no de 10-9-69, pago 7.649.

ATO INSTITUCIONAL N9 14

Os Ministros de Estado da Marinha de Guerra, do Exército e da
Aeronáutica Militar, no uso das atribuições que lhes confere o artigo
1Q do Ato Institucional nQ 12, de 31 de agosto de 1969, e

Considerando que atos de guerra psicológica adversa e de guerra
revolucionária ou subversiva que, atualmente, perturbam a vida do País
e o mantém em clima de lntranqüilidade e agitação, devem merecer mais
severa repressão:

Considerando que a tradição jurídica brasileira, embora contrária à
pena capital, ou à prisão perpétua, admite a sua aplicação na hipótese
de guerra externa, de acordo com o direito positivo pátrio, consagrado
pela Constituição do Brasil, que ainda não dispõe, entretanto, sobre a
sua incidência em delitos decorrentes da guerra psicológica adversa ou
da guerra revolucionária ou subversiva;

Considerando que aqueles atos atingem, mais profundamente, a
Segurança Nacional, pela qual respondem todas as pessoas naturais e
jurídicas, devendo ser preservada para o bem-estar do povo e desenvol-
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vimento pacífico das atividades do País, resolvem editar o seguinte Ato
Institucional:

Art. 19 O parágrafo 11 do artigo 150 da Constitu ição do Brasil
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 150.

Parágrafo 11. Não haverá pena de morte, de prisão perpétua,
de banimento, ou confisco, salvo nos casos de guerra externa,
psicológica adversa, ou revolucionária ou subversiva. nos ter
mos que a lei determinar. Esta disporá. também, sobre o per
dimento de bens por danos causados ao Erário, ou no caso de
enriquecimento ilícito no exercício de cargo, função ou em
prego na Administração Pública, Direta ou Indireta."

Art. 29 Continuam em vigor os Atos Institucionais, Atos Comple
mentares, Leis, Decretos-Leis, Decretos e Regulamentos que dispõem so
bre o confisco de bens em casos de enriquecimento ilícito.

Art. 39 Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos
praticados de acordo com este Ato Instituci61nal e Atos Complementares
dele decorrentes, bem como seus respectivos efeitos.

Art. 49 Este Ato Institucional entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de setembro de 1969; 1489 da Independência e 819 da
República. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRONEWALD - AU
R~L10 DE LYRA TAVARES - MARCIO DE SOUZA E MELLO - Luis
Antônio da Gama e Silva - José de Magalhães Pinto - Antônio Delfim
Netto - Mário David Andreazza - Ivo Arzua Pereira - Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho - Leonel Miranda - Edmundo de Macedo Soares
- Antônio Dias Leite Júnior - Hélio Beltrio - José Costa Cavalcanti
- Carlos f. de Simas.

0.0. de lD·9~9. pago 7.649.

11 - QUADRO COMPARATIVO

- Decreto-Lei nO 898 - de 29-9-69

- Decreto-Lei n9 510 - de 20-3-69

- Decreto-Lei n9 314 - de 13-3-67

- Lei n9 1.802 - de 5-1-63



DECRETO-LEI N'? 898
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969

Detlne os crimes contra a
Ngurança nacional, a or
dem política e social, esta
belece seu processo e jul
gamento, e dã o~lras pro
vidências.

Os Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aero
nãutica Militar, usando das atri
buições que lhes confere o art.
19 do Ato Institucional n<;> 12, de
31 de agosto de 1969, combina
do com o § 19 do art. 20 do Ato
Institucional n9 5, de 13 de de
zembro de 1968. decret<lm:

CAPITULO I

Da Aplicação da Lei de
Segurança Nacional

Art 1? Toda pesso'l. natu
ralou Juridica é responsável
pela segurança nacional, nos li·
mites definidos em lei.

Arl. 2<;> A segurança nacio
nal é a garantia da consecução
dos objetivos nacionais contrá
antagonismos, tanto internos co
mo externos.

Art. 39 A segurança nacio
nal compreende, essencialmen
te, medidas destinadas à preser-

DECRETO-LEI N9 510
OE 20 DE MARÇO DE 1969

Altera dispositivos do De
creto-Lei n9 314, de 13 de
março de 1967, e dã outras
providência•.

O PreSidente da República,
usando das atribuições que lhe
confere o § lOdo artigo 2° do
Ato Institucional n\' 5, de 13 de
dezembro de 1968, decreta:

DECRETO-LEI N9 314
DE 13 DE MARÇO DE 1967

Define os crimes contra
a segurança nacional, a or·
dem politlca e social, e dã
outras providências.

O Presidente da República,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 30 do Ato Ins
titucional nO 2, de 27 de outu
bro de 1965, combinado com o
art. 9" do Ato Institucional n9 4,
de 7 de dezembro de 1966. de
creta:

CAPíTULO r

Disposiç6es Preliminares

Art. 19 Toda pessoa nalural
ou jurídica é responsável pela
segurança nacional, nos limites
definidos em lei.

Art. 29 A segurança nacional
é a garantia da consecução dos
objetivos nacionais contra anta
gonismos, tanto internos como
externos.

Art. 39 A segu rança n"cio
nal compreende, essencialmente,
medidas destinadas à preserva-

LEI N<;> 1.802
DE 5 DE JANEIRO DE 1953

Define os crimes contra o
Estado e a Ordem Política
e Social. e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei:



DECRETO-LEI ~ 898/69

'Ilação da segurança externa e
interna. inclusive a prevenção e
repressão àa guerra psicológica
adveõsa e da guerra revolucio
nária ou subversiva.

S 1~ A segurança interna, in
tegrada na segurança nacional,
diz respeito às ameaças ou pres
sões antagônicas. de qualquer
origem. forma ou natureza, que
se manifestem ou produzam efei·
tos no País.

§ ~ A guerra psicológica
adversa é o emprego da propa
ganda, da contrapropaganda e
de ações nos campos politico,
econômico. psicossocial e mio
litar, com li. finalidade de influ
enciar ou prOvocar opiniões.
emoções, atitudes e comporta
mentos de grupos estrangeiros,
Inimigos, neutros ou amigos,
contra a consecução dos obje
tivos nacionais.

§ 39 A guerra revolucioná
ria é o conflito interno geral
mente inspirado em uma ideolo
gia. ou auxiliado do Exterior. que
visa à conquista subversiva do
poder pelo con!role progressivo
da Nação.

Art. 4'1' Este Decreto-Lei se
aplica. sem prejuízo de conven
ções, tratados e regras de Di
reito Internacional, aos crimes

DECRETo-LEI ~ 510/69 DECRETO-LEI N~ 314/67

ção da segurança externa e in
terna. inclusive a prevenção e
repressão da guerra psicológica
adversa e da guerra revolucioná
ria ou subversiva.

§ 1'" A segurança interna. in
tegrada na segurança nacional,
diz respeito às ameaças ou pres
sões antagônicas, de qualquer
origem, forma ou natureza, que
se manifestem ou produzam efei
to no âmbito interno do Pais.

§ 2'" A guerra psicológica
adversa é o emprego da propa
ganda. da contrapropaganda e
de ações nos campos politico,
econômico, psicossocial e mili
tar, com a finalidade de influen
ciar ou provocar opiniões, emo
ções, atitudes e comportamen
tos de grupos estrangeiros, ini
migos. neutros ou amigos, con
tra a consecução dos objetivos
nacionais.

§ 39 A guerra revolucionária
é o conflito interno, geralmente
inspirado em uma ideologia ou
auxiliado do exterior, que visa à
conquista subversiva do poder
pelo controle progressivo da Na
ção.

.--- ---.--

LEI N~ 1.802/53



DECRETO-LEI N'1 898/69

cometidos, no todo ou em parte,
em território nacional, ou que
nele, embora parcialmente, pro
duziram ou deviam produzir seu
resultado.

Art. 5'1 Ficam sujeitos ao
presente Decreto·Lei, embora
cometidos no estrangeiro, os cri
mes que, mesmo r:lrcíalmente,
produziram ou rleviam produzir
seu resultado no território na
cional.

Art. 6'0' Aplica-se este Decre
to-Lei ao crime cometido por
estrangeiro contra brasileiro to
ra do Brasil. ressalvadas as dis
posições de convenções, trata
dos e regras de Direito Interna
cional.

Art. 7'? Na aplicação deste
Decreto-Lei, o Juiz. ou Tribunal,
deverá inspirar-se nos conceitos
básicos da segurança nacional
definidos nos artigos anteriores.

CAPITULO II

Dos Crimes e das Penas

Art. 8'1 Entrar em entendi
mento ou negociação com go
verno estrangeiro ou seus agen-

DECRETO-LEI N'?' 510/69 DECRETO-LEI N'O' 314/67

Art. 49 Na aplicação deste
Decreto-Lei, o Juiz, ou Tribunal
deverá inspirar-se nos conceitos
básicos da segurança nacional
definidos nos artigos anteriores.

CAPiTULO II

Dos Crimes e das Penas

Art. 69 Entrar em entendi
mento ou negociação com go
verno estrangeiro ou seus agen-

LEI N'?' 1.802153

Art. 19 São crimes contra o
Estado e a sua ordem política e
social os definidos e punidos
nos artigos desta Lei, a saber:



DECAETO-LEI ~ 891189

tes, a fim de provocar guerra (lU

atos de hostilidade contra o Bra
sil:

Pena: Reclusão, de 15 a 30
anos.

Par6grafo Unico. Se 0$ atos
de hostilidade forem desenca·
deados:

Pena: Prisão perpétua, em
grau mínimo, e mort.<! , em grau
mâximo.

Art. ~ Tentar, com ou sem
auxilio estrangeiro, subm~ter o
território nacional, ou parte de·
le. ao domínio ou soberania de
outro paiS, ou suprimir ou pOr
em perigo a independência do
Brasil:

Pena: Reclusão, de 20 a 30
anos.

Panllgrafo único. Se, da ten
tativa, resultar morte:

P....: Prisão perpétua, em
grau mlnimo, e morte, em grau
máximo.

DECRETO-LEJ N9 510119 DECRETO-lEI ~ 314/87

tes, a fim de provocar guerra ou
atos de hostilidade contra O Bra
sil:

Pena: Reclusão, de 5 a 15
anos.

Art. 51? Tentar, com Ou sem
auxílio estrangeiro, submeter o
território nacional, ou parte dele,
ao domínio ou soberania de ou
tro pais, ou suprimir ou pôr em
perigo a independência do Bra
sil:

Penll: Reclusão, de 5 a 20
anos.

LEI N9 1.802/53

Art. 29 Tentar:

I - submeter o território da
NIIÇào, ou parte dele, il sobera·
nla de Estado estrangeiro;

II - desmembrar, por meio de
movimento armado ou tumultos
planejados, o tt3rritório nacional,
desde que para impedi·lo seja
necessário proceder a operações
de guerra;

111 - mudar a ordem polltica
ou social estabelecida na Cons
tituição, mediante ajuda ou sub·
sídio de Estado estrangeiro ou
de organizaçAo estrangeira ou
de caráler internacional;

IV - subverter, por meios vio
lentos, a o~dem política e social,
com o fim de estabelecer dita-



DECRETO-LEI NCl 898/69

Art. 10. Aliciar individuos de
outra nação para que invadam o
território brasileiro. seia qual for
o motivo ou pretexto:

Pena: Reclusão, de 10 a 20
anos.

Parágrafo único. Verificando
se a invasão:

Pena: Prisão perpétua, em
grau minimo, e morte, em grau
máximo.

Art. 11. Comprometer a se
gurança nacional, sabotando
quaisquer instalações militares,
navios, aviões, material utilizá
vel pelas Forças Armadas. ou,
ainda, meios de comunicação e
vias de transporte, estaleiros,
portos e aeroportos, fábricas,
depósitos ou outras instalações:

Pena: Reclusão, de 8 a 30
anos.

§ H Se. em decorrência da
sabotagem. verificar-se paralisa-

DECRETO·LEI No;> 510/69 DECRETO-LEI NO;> 314/67

Art, 8° Aliciar individuos de
outra nação para que invadam
o território brasileiro, seja qual
lor o motivo ou pretexto:

Pena: Reclusão, de 3 a 10
anos.

Parlligrafo unico. Verificando
se a invasão, a pena S8rA aplI
cada no dobro.

Art. 10. Comprometer a 58
gurança nacional, sabotando
quaisquer instalações militares,
navios, aviões, material utilizá
vel pelas Forças Armadas, ou,
ainda, meios de comunicação e
vias de transporte, estaleiros,
portos e aeroportos, fábricas,
depósitos ou outras instalações,
eventualmente necessários à de
lesa nacional:

Pena: Reclusão. de 4 a 12
anos.

LEI N° 1.802/53

dura de classe social, de grupo
ou de indivíduo:

Pena: No caso dos ites I
a 111, reclusão, de 15 a 30 anos.
aos cabeças. e de 10 a 20 ano:.
aos demais agentes; no caso do
item IV. reclusão, de 5 a 12 anos,
aos cabeças e de 3 a 5 anos,
acs demais agentes.

Art. 30. A pena restritiva de
liberdade, estabelecida no art.
202 do Decreto-Lei na 2.846
de 7 de dezembro de 1940. será
aplicada. sem prejuízo de sa.. 
ções outras que couberem. com
aumento de um terço, se a sa
botagem for praticada: (Nota 1)

a) em atividades fundamen
tais à vida coletiva;
b) err indústria básica ou
essencial a defesa nacio
nal;



DECR~o-LE. N9 11I/11

çl.o de qu1lQUer S8I"'1'IçO. serlo
aplicadas 4s seguintes penas:

a) se a iparallsaçlo nlo ul
trapasaar de um dia:

hnII: Rec::luslo, de 8 a 12
anos;

b) se a parallsaçlo ultrapas
sar de 1 (um) e nlo ultrBpaaaar
S (cInco) dias:

PeIuI: Recluslo, de 10 a 1S
anos;

c) se a parallsaçlo ultrapas
sar de 5 (cInco) e nlo ultrapas
sar de 30 (trinta) dias:

Pen.: Recluslo, de 12 a 24
anos:

d) se a parallsaçlo ultrapassar
de 30 (trinta) dias:

P...: Prislo perpétua.

• 29 Verificando-se I e s I o
corporal em decorrência da sa
botagem, e.& penas cominadas
nas allneas a, b e c do pará
grafo anterior serlo acrescidas
de um terço até o dobro. pro
porcionalmente à gravidade da
lesão causada.

I 39 Verlflcando-se m o r t e,
em decorrência da sabotagem:

Pene: Morte.

OECRETC-LEI N9 510'" DECAETo.LEl N9 314117 LEI N9 1 .102153

o) no curso de grave crise
econômIca.

Ao. pena será aplicada com
agravaçlo da metade:

d) em tempo de "uerra;

.) por ecasllo de comoçlo
Intestlne grave, com cará
ter de guerra cIvil;

1) com emprego de explosl·
vo;

I) resultando mor1e ou Ie
slo corporal de natureza
grave.

Pngrafo único. Constituem,
também, sabotagem os atos ir
regulares reiterados e compro
vadamente destInados a preju
dicar o curso normal do traba
lho ou a dImInuir sua produçlo.



DECRETo-LEI No:> 898189

Art. 12. Concentrarem-se mais
de 2 (duas) pessoas para a prá
tica de qualquer dos crimes
previstos nos artigos anteriores:

Pena: Reclusão. de 1 a 5
anos.

Art. 13. Redistribuir mate
rial ou tundas de propaganda
de proveniência estrangeira, sob
qualquer forma ou a qualquer
titulo, para a infiltração de dou
trinas ou idéias incompatlveis
com a Constituição:

Pena: Reclusão. de 4 a 8
anos.

Par'grafo único. Se a pro
paganda de que trata o artigo.
utilizando o material ou fundos
de proveniência estrangeira. é
feita a fim de submeter o Brasil
a outro país;

Pena: Reclusão. de B a 12
anos.

Art. 14. Formar. filiar-se ou
man'&r associação de qualquer

DECRETO-LEI N':' 510/&9

Art. 12. Formar, filiar-se ou
manter associação de qualquer

DECRETo-LEI NO? 314/87

Art. ~ Concentrarem-se mais
de 2 (duas) pessoas para a prá
tica de qualquer dos crimes pre
vistos nos artigos anteriores:

Pena: Reclusão. de 1 a 5
anos.

.. ----- .. ----

Art. 11. Redistribuir material
ou tundos de propaganda de
proveniência estrangeira, sob
qualquer forma ou a qualquer
titulo, para a infiltração de dou
trinas ou idéias incompatlveis
com a Constituição:

Pena: Reclusão. de 1 a 5
anos.

Par'grafo único. Se a pro
paganda de que trata o artigo,
utilizando o material ou fundos
de proveniência estrangeira, ê
feita a fim de submeter o Brasil
a outro país:

Pena: Reclusão, de 2 a 8
anos.

Art. 12. Formar ou manter
associação de qualquer titulo.

LEI N4;) 1. 802/53

Art. 74;) Concentrarem-se ou
associarem-se mais de três pes
soas para a prática de qualquer
dos crimes definidos nos artigos
anteriores:

Pena: Reclusão de 1 a 4
anos.

ParAgrafo único. A pen a se
rá aplicada em dobro se a as
sociação revestir a forma de
bando armado e agravada da
metade em relação aos que a
promoverem ou organizarem.



DECRET().lEI Nl.I 898/69

\l\ulo, comitê, entidade de clas
se ou agrupamento que, sob a
orientação ou com o auxfHo de
governo estrangeiro ou organi
zação internacional, exerça ati
vidàdes prejudiciais ou perigo
sas à segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 2 a 5
anos, para os organizadores ou
mantenedores, e de 6 meses a
2 anos, para os demais.

-._---------~--------

Art. 15. Promover ou man
ter. em território nacional, ser
viço de espionagem em proveito
de pais estrangeiro ou de oro
ganização subversiva:

Pena: Reclusão, de 10 anos,
em grau mínimo, e prisão per
pétua, em grau máximo.

§ 1':' Obter Ou p r O C u r a r
obter, para o fim de espiona
gem, notícia de fatos ou coisas
que, no interesse do Estado, ele
vam permanecer secretas, des
de que o fato não constitua de
lito mais grave:

Pena; Reclusão, de 8 a 24
anos.

§ 2'?' Destruir, falsificar, sub
trair, fornecar ou comunicar a
potência estrangeira, organíta
çlo subversiva ou a seus agen-

DECRETO-LEI NC! 510/69

tílulo, comitê. ent'ldade de clas
se ou agrupamento que, sob a
orientação ou com o auxílio de
governo estrangeiro ou organi
zação internacional, exerça ati
vidades prejudiciais ou pe.rigo
sas a segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 2 a 5
anos, para os organizadores ou
manlenedores, e de 6 meses a
2 anoS, para OS demais.

DECRETO-LEI N'? 314/61

Art. 13. Promover ou man
ter, em território nacional, ser·
viço de espionagem em provei
10 da pais eslrangeiro ou de or
ganizaçlío subversiva:

Pena: Reclusão, de 2 a 10
anos.

§ H Obler ou procurar obter,
para o fim de espionagem, no
Heia de falos ou coisas que, no
interesse do Es:ado, devam per
manecer secretas:

Pena: Reclusão, de 1 a 5
anOS.

§ ~ Destruir, falsificar, sub
trair, fornecer ou comunicar a
potência estrangeira, organiza
ção subversiva ou a seus agen
tes ou, em geral, a pessoa não
autorIzada, documentos, planos
ou Instruções classificados co-

LEI NC? ".802153

Art. 25. Promover ou mano
ter, no território nacional, ser
viço secreto destinado à espio
nagem:

Pena: Reclusão, de 8 a 20
anos, agravada de um terço na
reincidência.

Arl 26. Fornecer, mesmo
sem remuneração, 2 autoridade
estrangeíra, civil ou militar, ou
a estrangeiros, informações ou
documentos de caráter estra
tégk:o e militar ou de qualquer
modo relacionados com a defe
sa nacional:

Pena: Reclusão, de 2 a 4 anos.
Art. 29. Conseguir, transmi

tir ou revelar, para o fim de es
pionagem política ou militar,
documento, noticia Ou Informa
ção, que. em defesa da seguran·
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tes ou, em geral, a pessoa não
autorizada documentos, planos
ou instruções classificados co
mo sigilosos por interessarem à
segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 12 a 24
anos.

§ 3'.1 Entrar em relaçAo com
governo estrangeiro, organiza
ção subversiva ou seus agentes,
para o fim de comunicar qual
quer outro segredo concernen
le à segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 5 a 10
anos.

§ 49 Fazer ou reproduzir,
para o fim de ospianagem, fo
tografias. gravura5 ou desenhos
de instalações ou zonas milita
res e engenhos de guerra, de
qualquer tipo; ingressar para o
mesmo fim, clandestina ou frau
dulentamente, nos referidos lu
gares; desenvolver atividades
aerofatográficas, em qualquer
parte do território nacional, sem
autorização de autoridade com
petente:

Pena: Reclusâo. de 5 a 10
anos.

§ 59
espiões,

Pena:
anos.

Dar asilo ou proleção a
sabendo que o sejam:

Reclusão, de 12 a 24

mo sigilosos por interessarem à
segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 3 a 10
anos.

§ 39 Entrar em relação com
governo estrangeiro, crganiza
ção subversiva ou seus agentes,
para o fim de comunicar qual
quer outro segredo concernen
te à segurança nacional:

Pena: Reclusão. de 1 a 5 anos.

§ 49 Fazer ou reproduzir,
para o fim de espionagem, fo
tografias, gravuras ou desenhos
de instalações ou zonas milita
res e engenhos de guerra, de
qualquer tipo; ingressar, para
o mesmo fim, clandestina ou
fraudulentamante, nos referidos
lugares; desenvolver atividades
aerofolográficas, em qualquer
parte do território nacional, sem
autorização da autoridade com
petente:

Pena: Detanção, de 1 a 2
anos.

§ 59 Dar asilo ou proteção
a espiões, sabendo que o se
jam.

Pena: Reclusão, de 1 a 3
anos.

§ 69 O funcionário público
que culposamente facilil-,r o

ça do Estado, ou no SE;U inte·
resse político, in.erno ou inter
nacional, deva permanecer se·
ereto:

Pena: Reclusão, de 6 a 15
anos.

Parágrafo único. Se se tra
tar de noticia, documento ou in
formação cuia divulgação tenha
sido proibida pela autoridade
competente, a pena será au
mantada da metade.

Art. 28. Possuir ou ter sob
a sua guarda ou à sua disposi
ção, importar, comprar ou ven
der. ceder ou emprestar ou per
milir por conta própria ou de
outrem, câmara aerofotog ráfica,
sem licença da autoridade com
petente:

Pena: Reclusão, de 6 meses
a 2 anos.
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f ~ Facilitar o funcionário
público, culposamente, o conhe
cimento de segredo concernente
! segurança nacional:

Pena: Detenção, de 2 a 5
anos.

Art. 16. Divulgar, por qual
quer meio de comunicação so
cial, notrcla falsa, tendenciosa
ou fato verdadeiro truncado ou
deturpado, de modo a indispor
ou tentar indispor o povo com as
autoridades constituidas:

Pena: Detenção, de 6 meses a
2 anos.

• 19 se a divulgação provo
car perturbação da ordem pú
blica ou expuser a perigo o bom
nome, a autoridade, o crédito
ou o prestígio do Brasil;

Pena: Detenção, de 2 a 5
anos.

• 29 Se a responsabilidade
pela divulgação Couber a diretor
ou responsável pelo jornal, pe
riódico, estação de rádio ou de
televisão, será, também, impos
ta a multa de 50 a 100 vezes o
valor do salário-mínimo na lo
calidade, 11 época do tato, ele
vada ao dobro, na hipótese do
parágrafo anterIor.

DECRETO-LEI N'? 510/69

Art. 14. DhlUlgar, por qual
quer meio de comunicação
social, notícia falsa, tendenciosa
ou fato verdadeiro truncado ou
deturpado, de modo a indispor
ou tentar Indispor o povo com as
autoridades consmuidas:

Pena: Detenção, de 3 meses
a 1 ano.

I 19 Se a dfvulgaçllo provo
car perturbação da ordem públi
ca ou expuser a perigo o bom
nome, a autoridade, o crédito ou
o prestigio do Brasll:

Pena: Detenção, de 6 meses
a 2 anos.

• 29 Se a responsabilidade
pela 'divulgação couber a diretor
ou responsável pelo jornal, pe
riódico, estação de rádio ou de
televisão, será também imposta
a multa de 50 a 100 vezes o va
lor do salário-mfnlmo vigente na
localidade, elevada ao dobro, na
hipótese do parágrafo anterior.

DECRETO-LEI N'? 314/67

conhecimento de segredo con
cernElnte à segurança nacional:

Pena: Detenção, de 3 meses
a 1 ano.

Art. 14. Divulgar, por Qual
Quer meio de publicidade, notr
cias falsas, tendenciosas ou
deturpadas, de modo a pôr em
perigo o bom nome, a autorida
de. o crédito ou o prestigio do
Brasil:

Pena: Detenção, de 6 meses
a 2 anoS.

LEI N'? 1 802153
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." As penas serlo aplIca- I" As penas serlo aplIca-
das em dobro, em caso de reln- das em dobro. em caso de reIn-
cidência. cidêncle.

Art. 17. Falsificar, suprimir. Art. 15. Falsificar, suprimir,
tomar lrrtlconheclvel, subtrair ou tomar Irreconheclvel, subtrair ou
desviar de seu destino ou uso desviar de seu destino ou U80

normal algum melo de prova re- normal algum melo de prova re-
lativo a fato de Importância para latlvo a fato de Importância para
o Interesse nacional: o Interesse nacional:,....-.: Recluslo, de 3 a 8 ......: ReclusAo, de 1 a 5 anos.
meses.

Art. li. Violar Imunidades dI- Art. 11. Violar Imunidades di-
plomáticas, pessoais ou reais. ou plométlcas, pessoais ou reais, ou
de chefe ou representante de de Chefe ou representante de
naçlo estrangeira, ainda que de naçlio estrangeira, ainda que de
passagem pelo terr1tórlo naclo- passagem pelo território naclo-
nai: nal:

Pena: Recluslo, de 6 a 12 Pena: Reclusão, de 6 meses
anos. a 2 anos.

Art. 19. Violar neutralidade Art. 17. Violar neutralidade
assumida pelo Brasil em face de assumida pelo Brasil em face de
palses beligerantes: palses beligerantes:

Pen.: Recluslo, de 2 a 4 Pen.: ReclusAo, de 1 a 2 anos.
anos.

Plr6gnfO único. Se o crime
'."grafo único. Se o crIme

é simplesmente culposo, a pena
for simplesmente culposo: saré de 3 meses a 1 ano de de-

Pen.: Detenção, eie 6 meses tençAo.
a 1 ano.

- - '.-

Art. 20. Destruir ou ultrajar Art. 11. Destruir ou ultrajar
bandeira. emblemas ou escudo bandeira, emblemas ou escudo
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de nação amiga quando expos
tos em lugar publico;

Pena: Detenção, de 6 meses
a 1 ano.

Art. 21. Ofender, publicamen
te, por palavras ou escrito, Che
fe de Governo de "ação estran
geira:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos.

Art. 22. Exercer violência de
qualquer natureza contra Chefp
de Governo estrangeiro, quando
em visita ao Brasil ou de pas
sagem pelo território brasileiro:

Pena: Prisão perpétua.

ParlÍgrafo único. Se. da vio
lência, resultar lesão corporal ou
morte:

Pena: Morte.

DECRETG-LEI N'? 510/6B

Art. 20. Exercer violência de
qualquer nature7a contra Chefe
de Governo estrangeiro, quando
em visita ao Brasil ou de passa·
gem pelo seu território:

Pena: Reclusão. de 1 a 2
anos, além da correspondente
à violência.

DECRETO-LEI NC? 314/67

de nação amiga, quando exposta
em lugar público:

Pena: Detenção, de 3 meses
a 1 ano.

Art. 19. Ofender publicamen
te, por palavras ou escrito, Chefe
de Governo de nação estran
geira:

Pena: Detenção, de 6 meses
a 2 anos.

Art. 20. Exercer violência de
qualquer naturez..l, contra Chete
de Governo estrangeiro. quando
em visita ao Brasil ou de passa
gem pelo seu território:

Pena: Reclusão. de 6 meses a
2 anos, além da correspondente
à violência.

LEI N'? 1 .102/53

Art. 8C? Atentar contra a vida.
a incolumidade e a liberdade:

a) do Presidente da Repúbli
ca, de quem eventualmente o
substitu! ou, no território n~cio

nal, de Chefe de Estado estran
geiro:

Pena: Reclusão, de 10 a 20
anos, aos cabeças. e de 6 a 15
anos, aos demais agentes;

b) do Vice-Presidente da Re
pública, Ministros de Estado,
Chefes de Estado-Maior-Geral,
Chefes do Estado·Malor do Exér·
cito, da Marinha e da Aeronáuti
ca, Presidente do Supremo Tri
bunal federal ou da Camara dos
Deputados, Chefe do Departa
mento federal de Segurança PÚ
blica, Governadores de Estados
ou de Territórios, comandantes
di! unidades militares federais ou
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estaduais, ou da Polícia Militar
do Distrito Federal, bem como,
no território nacional, de repre
sentantes diplomáticos, ou es
pecial, de Estado estrangeiro,
com o fim de facilitar insurrrei
çll.o armada:

Pena: Reclusão, de 8 a 15
anos, aos cabeças e de 6 a 10
anos, aos demais agentes. se o
fato não constituir crime mais
grave; reclu~ão, de 12 a 30 anos,
aos cabeças, e de 9 a 15 anos,
aos demais agente,;;, se do aten
tado resultar a morte;

c) de magistrado, senador ou
deputado para impedir ato de
oficio ou função ou em represá
lia do que houver praticado:

Pena: Reclusão: de 6 a 12
anos, aos cabeças, e de 3 a 8
anos, aos demais agentes, se o
tato não constituir crime mais
grave.

Paragrafo único. Quando se
tratar de atentado contra a inco
lumidade ou a liberdade, a pena,
em qualquer dos casos, será re
duzida de um terço.

-~~I

Art. 23. Tentar subverter a
ordem ou estrutura polftico-so
cial vigente no Brasil, com o
fim de estabelecer ditadura de

Art. 21. Tentar subverter a
ordem ou estrutura político-so
cial vigente no Brasil, com o fim
de estabelecer ditadura da clas-

Art. 2e:> Tentar:

I - submeter o território da
Nação, ou parte dele, à sobera
nia de Estado estrangeiro;
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classe, de partido polltlco. de
grupo ou IndIviduo:

Pena: Recluslo. de 8 a 20
anos.

Art. 24. Promover Insurreição
armada ou tentar mudar, por
melo violento, a ConstltlJlçlo, no
todo ou em parte, ou a forma de
govemo por ela adotada:

Pena: ReclusAo. de 12 a 30
anos.

DECRETo-LE1 N9 510/11 DECRETO-LEI N9 314117

se, de partido polltlco, de grupo
ou de IndivIduo:

"....: Reclusão, de 4 a 12
anos.

Art. 22. Promover lnsurrelçlo
armada: ou tentar mudar, por
melo violento, a Constituição, no
todo oU em parte, ou a forma de
governo por ela adotada:

~: ReefusAo, de 4 a 12
anos.

LEI N9 1.102/53

11 -- desmembrar, por melo de
movimento armalto ou tumultos
planejados, o te1'Jitórlo nacional,
desde que para IMpedl·lo seja
necessário proceder 6 opera
ções de guerra;

111 - mudar a ordem polltlea
ou social estabelecida na Cons
tltulçAo, mediante ajuda ou sub
sidio de Estado estrangeiro ou
de organização estrangeira ou de
caráter Internacional;

IV - 8UbYelt.r, por _IH vIo
l.ntos, • ontem pollla • 1OCial,
com o ,Im d ~r dita-
durtl ele cbI IOC"I. de grupo
ou de individuo:

Pena: No caso dos Itens I a
m, reclusl.o, de 15 a 30 anos, aos
cabeças, e de 10 a 20 anos, aos
demais agentes; no caso do Item
IV, reclusio, de 5 a 12 anos, aos
cabeças, e de 3 a 5 llnos, aos
demais agentes.

Art. 39 Promover Insurrel-
çlo armada contra 08 poderês
do Estado:

Pene: Aeeluslo, de 3 a 9 anos,
aos cabeças, e de 2 a 6 anos,
aos demais agentes.

M. 59 Tentar, diretamente.
por fato, mudar, por melas vio
lentos, a Constltulçlo, no todo
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Parágrafo unico. Se. da prá
tica do ato. resultar morte:

Pena: Prísão perpétua. em
grau mínimo, e morte, em grau
máximo.

Art. 25. Praticar atos destina·
dos a provocar guerra revolu
cionária ou subversiva:

Pena: Reclusão, de 5 a 15
anos.

Parlllgrafo único, Se. em vir
tude deles, a guerra sobrevém:

Pena: Prisêio perpétua, em
grau mínimo. e morte, em grau
máximo.

DECRETO-LEI N'i' 510/69 DECRETO-LEI N'i' 314/87

Art. 23. Praticar atos desti
nados a provocar guerra revolu
cionária ou subversiva:

Pena: Reclusão. de 2 a 4
anos.

Parágrafo único. Se a guer
ra sobrevém em virtude deles:

Pena: Reclusão, de 4 a 12
anos.

LEI N'i' 1.802/53

ou em parta. ou a forma de go
verno por ela estabelecida:

Pena: Reclusão, de 3 a 10
anos, aos cabeças, e de 2 a 6
anos, aos demais agentes, quan
do não couber pena mais grave.

Par.grafo único. A pena
será agravada de um terço
quando o agente do crime for o
Presidente da República, o Pre
sidente de qualquer das Casas
do Congresso, do Supremo Tri
bunal Federal, MInistro de Es
tado, Governador ou Secretário
de governo estadual, o Chefa
do Estado-Maior do Exército, da
Armada ou da Aeronátíca. o
Chefe do Departamento Federal
de Segurança Pública ou coman
dante de unidade militar federal,
estadual ou do Distrito Federal.

Art. 4'1 Praticar:

I - atos destinados a provo
car guerra civil se esta sobre
vém em virtude deles;

11 - devastação, saque, in
cêndio, depredaçllo, desordem
de modo a causar danos mate
riais ou a suscitar terror, com o
fim de atentar contra a seguran·
ça do Estado:

Pena: Reclusão, de 3 a 8
anos, aos cabeças. e de 2 a 6
anos, aos demais agentes.
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Art. 26. Impedir ou tentar
impedir, por meio de violência
ou ameaça de violência. o livre
axercício de qualquer dos Po
deres da União ou dos Estados:

Pena: Reclusão, de 4 a 10
anos.

Art- 27. Assaltar. roubar ou
depredar est~belecimento de
crédito ou financiamento, qual
qUt"lf que seja a sua motivação:

Pena: Reclusão, de 10 a 24
anos.

Parágrafo ünico. 1::e. da prá
tica do ato, resultar morte:

Pena: Prisão perpétua, em
9rau minimo. e morte, em grau
máximo.

DECRETO-LEI N~ 510/19

Art. 25. Praticar devastação,
saque. assalto, roubo. seqüestro,
incêndio ou depredação; ato de
sabotagem ou terrorismo, inclu
sive contra estabelec:imento de
crédito ou financiamento; massa
cre, atentado pessoal; impedir ou
dificultar o tuncionamento de
serviços essenciais administra
dos pelo Estado, ou mediante
concessão ou autorização:

Pena: Reclwsão, de 2 ao 6
anos.

DECRETO-LEI N'? 314/67

Art. 24. Impedir ou tentar im
pedir, por meio de violência ou
ameaça de violência. o livre
exercicio de qualquer dqs Po
deres da Unlào ou dos Estados:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos.

lEI N'? 1. B02/53

Art. B'? Opor-se, diretamen-
te e por fato. á reuniãO ou livre
funcionamento de qualquer dos
poderes políticos da união:

Pena: Reclusão, de 2 a 8 anos,
quando v crime tor cometido
contra poder da UniãO ou dos
Estados; reduzida, da metade,
quando se tratar de poder muni
cipal.

Parágrafo unico. A pena será
agravada de um terço, quando
o agente do crime for chefe de
um dos poderes da União ou
dos Estados, ou comandante de
unidade militar federal ou esta
dual.
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Art- 28. Devastar. saquear,
assaltar, roubar, seqüestrar, in
cendiar, depredar ou praticar
atentado pessoal, ato de massa
cre, sabotagem ou terrorismo'

Pena: Reclusão, de 12 a 30
anos.

Parágrafo único. Se, da prá
tica do ato, resultar morte:

Pena: Prisão perpétua, em
grau mínimo, e morte, em grau
maxímo. (Nota 2)

Art. 29. Impedir ou dificultar
o funcionamento de serviços es
senciais administrados pelo Es
tado ou executados mediante
concessão, autorização ou per
missão:

Pena: Reclusão, de 8 a 20
anos.

Parágrafo único. Se, da prá
tica do ato, resultar morte:

Pena: Prisão perpétua, em
grau minimo, e morte. em grau
máximo.

DECRETO-LEI N9 510/69

Art. 25 Praticar devastação,
saque, assalto. roubo, seqüestro,
incêndio ou depredação; ato de
sabotagem ou terrorismo, inclu
sive contra estabelecimento de
crédito ou financiamento; massa
cre. atentado pessoal; impedir
ou dificultar o funcionamento
de serviços essenciais adminis··
trados pelo Estado, ou mediante
concessão ou autorização:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos.

Art. 25. Praticar. devastação.
saque, assalto, roubo, seqüestro.
incêndio ou depredação, ato de
sabotagem ou terrorismo, inclu
sive contra estabelecimento de
crédito ou financiamento; mas
sacre, atentado pessoal; impe
dir ou dificultar o funcíonamen
to de serviços essenciais, admi
nistrados pelo Estado, ou medi
ante concessão ou autorização:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos.

DECRETO-LEI N° 314/67

Art. 25. Praticar massacre,
devastação, saque, roubo. se
qüestro. incêndio ou depreda
ção, atentado pessoal. ato de sa·
botagem ou terrorismo; impedir
ou dificultar o funcionamento de
serviços essenciais administra
dos pelo Estado ou mediante
concessão ou autorização:

Pena: Reclusão. de 2 a 6
anos.

Parágrafo único É punível a
tentativa, inclusive os atos pre
paratórios, como dei itos autô'
nomos, sempre com redução da
terça parte da pena

Art. 25. Praticar mil~sacre,

devastação, saque, roubo. se
qüestro, incêndio ou depreda
ção, atentado pessoal ato de
sabotagem ou terrc.rrsmo; im
pedir ou ditlcultar o funciona
mento de serviços essenciais
administrados pelo Estado ou
mediante concessão ou autori
zação:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos

Parágrafo único. É punível a
tentativa, inclusive os alas pre
paratórios, como delitos autôno
mos, sempre com redução da
terça parte da pena.

I.EI Ne;> 1.802/53

Art. 4e;> Praticar:

I - atos destinados a provo
car guerra civil se esta sobre
vém em virtude deles:

II - devastação, saque in
cêndio, depredação, desordem
de modo a causar danos mate
riais ou a suscitar terror, com o
fim de atentar contra a seguran
ça do Estado:

Pena: Reclusão, de 3 a 8 ,mos.
aos cabeças, e do 2 a 6 anos,
aos demais agentes.
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Art. 30. Tentar desmembrar
parte do território nacional, pa
ra constituir pais independente:

Pena: Reclusão, de 6 a 12
anos.

DECRETO-LEI N9 510/&9 DECRETO-LEI N9 314/&7

Art. 26. Tentar desmembrar
parte do território nacional, para
constituir pais independente:

Pena: Reclusêo, de 2 a 8
anos.

LEI N9 1.802/53

Art. ~ Tentar:

I - submeter o território da
Nação, ou parte dele, à sobera
nia de Estado estrangeiro;

11 - desmembrar, por melo de
movimento armado ou tumultos
planejados, o território nacional,
desde que para Impedi-lo seja
necessário proceder • operaç6es
de guerra;

111 - mudar a ordem política
ou social estabelecida na Cons
tituição, mediante ajuda ou sub
sidio de Estado estrangeiro ou
de organização estrangeira ou
de caráter internacional;

IV - subverter por meios vio
lentos a ordem pofitica e social,
com o fim de estabelecer ditadu
ra de classe social, de grupo ou
de individuo:

Pena: No caso dos itens r a
111, a reclusão, de 15 a 30 anos,
aos cabeças, e de 10 a 20 anos
aos demais agentes; no caso do
item IV. reclusão, de 5 a 12
anos, aos cabeças, e de 3 a 5
anos, aos demais agentes.

----I .- I 1 ------ --
Art. 31. Revelar segredo ob

tido em razAo de cargo ou fun
ção pública que exerça relativa
mente a ações ou operações
milltares ou qualquer plano con-

Art. 27. Revelar segredo ob
tido em razAo de cargo ou fun
ção pública que exerça, relati
vamente a ações ou operações
militares ou qualquer plano con-
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tra-revoluclonérlos, Insurretos ou
rebeldes:

P~.: Recluslo, de 5 a 12
anos.

Pngmo único. Se o segre
do revelado causar prejulzo às
operações militares ou a08 pia
nos aludidos:

Pen.: Reclusllo, de 12 anos,
até " prlslo perpétua.

DECRETO-LEI N~ 510/159 DECRETO-LEI Nt,I 314/8'1

tra revoJuclonénos, Insurretos ou
rebeldes:

Pena: Aecluslo, de 1 a 5
anos.

LEI N9 1.802/53

- I I I

Art. 32. Matar, por motivo de
taccloslsmo ou Inconformismo
polftlco-soclal, quem e x e r ç a
autoridade ou estrangeiro que
se encontrar no Brasil, a convite
do Governo brasileiro, a serviço
de seu pais ou em missão de es
udo:

Pena: Morte.

Alt. 28. Matar, por motivo de
facclo81smo ou Inconformismo
polltlco-soclal, quem e x e r ç a
autoridade pública, ou estrangei
ro que se encontre no Brasil, a
convite do Governo brasileiro, a
serviço de seu pais ou em mls
slo de estudO':

Pena: Reclusão, de 12 a 30
anos.

Art. 28. Matar ou tentar ma
tar quem exerça autoridade pú
blica, por motivo de facciosls·
mo ou inconformlsmo-politlco
social:

Pena: ReclusAo, de 3 a 30
anos.

Art. 89 Atentar contra a vida,
a incolumidade e a liberdade:

a) do Presidente da República,
de quem eventualmente o subs
titui ou, no território nacional,
de Chefe de Estado estrangeiro:

Pena: ReclusAo, de 10 a 20
anos, aos cabeças, e de 6 a 15
anos, aos demais agentes;

b) do Vice-Presidente da Re
pública, Ministros de Estado,
Chefes de Estado-Malor-Geral,
Chetes do Estado-Maior do
Exército, da MarInha e da Aero
náutica, Presidente do Supremo
Tribunal Federal ou da CAmara
dos Deputados, Chefe do Depar
tamento Federal de Segurança
Pública, Governadores de Esta
dos ou de Territórios, coman
dantes de unidades mHltares,
federais ou estaduais, ou da Po
licia MIlitar do Distrito Federal,
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bem come, no território nacional,
de representante diplomático,
ou especial, de Estado estran
geiro. com o fim de facílitar in
surreição armada:

Pena: Reclusão, de B a 15
anos, aos cabeças, e de 6 3 10
anos, aos demais fiQentes, se o
fato não constituir 'crime mais
grave; reclusão, de 12 a 30 anos.
aos cabeças, e de 9 a 15 anos,
aos demais agentes, se do aten
tado resultar a morte;

c:) de magistrado, senador ou
deputado. para impedir ato de
oficio ou função ou em represá
lia do que houver praticado:

Pena: Reclusão, de 6 a 12
anos, aos cabeças, e de 3 a 8
anos, aos demais agentes, se o
fato não constituir crime mais
grave.

Parágrafo ünico. Quando se
tratar de atentados contra a in
columidade ou a liberdade, a
pena, em qualquer dos casos.
serã reduzida de um terço.

-----------1 1-· 1-------..-------·

Art. 33. Exercer violência.
por motillo de faccloslsmo
ou inconformismo polltico-social,
contra quem exerça autoridade:

Pena: Reclusão, de 8 a 15
anos.

Art. 29. Ofender fialca ou
moralmente quem exerça autori
dade, por motiYo de faceloaiamo
ou Inconformismo pOlitlco-aoclal:

Pena: AeclusAo, de 6 meses a
3 anos.
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f 19 Se, da violência, resul·
tar lesões corporais:

Pena: Reclusão, de 12 a 30
anos.

f ~ Se, da violência, resul
tar morte:

Pena: Prisão perpétua, em
grau mlnlmo, e morte, em grau
máximo.

Art. 34. Ofender moralmente
quem exerça autoridade, por
motivos de facclosismo ou In
conformismo polftico-soclal:

Pena: ReClusão, de 2 a 4 anos.

Parjgralo único Se o crJme
for cometido por meio de Im
prensa, rádio ou televisão, a pe
na é aumentada de metade.

I I ----- I ~-

Art. 29. Ofender Ilsica ou
mor.'mente quem exerça autori
dade. por motivo de faccloalsmo
ou lnconfonnlsmo polltico-soclal:

Pena: ReclusAo, de 6 meses a
3 anos.

Art. 35. Atentar contra a li
berdade pessoal do Presidente
ou do Vice-Presidente da Repú
blica, dos Presidentes do Sena·
do Federal. da Câmara dos
Deputados, do Supremo Tribu
nal Federal, de Ministros de Es
tado, de Governadores de Esta
dos ou Territórios e do Prefeito
do Distrito Federal:

Pena: Reclusão, de B a 24
anos.

Art. 30. Atentar contra a li
berdade pessoal do Presidente
ou do Vice-Presidente da Repú
blica, dos Presidentes do Sena
do, da Camara dos Deputados,
do Supremo Tribunal Federal,
de Ministros de Esfado, de Go
vernadores de Estados ou Ter
ritórios e do Prefeito do Distrito
Federal:

Pena: Reclusão, de 4 a 12
anos.

Art. 30. Atentar contra a li
berdade pessoal do Presidente
ou do Vice-Presidente da Repú
blica, dos Presidente do Sena·
do, da Câmara dos Deputados
ou do Supremo Tribunal Fe
deral:

Pena: Reclusão. de 4 a 12
anos.

Art. 8.9 Atentar contra a vi
da, a Incolumidade e a liber
dade:

.) do Presidente da Repúbli
ca, de quem eV8Jltualmente o
substituir ou, no território na
cional, de Chefe de Estado es
trangeiro:

Pena: Reclusão, de 10 a 20
anos, aos cabeças, e de 6 a 15
anos, aos demais agentes;

b) do Vice-Presidente da Re
pública, Ministros de Estado,
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Chefes do Estado-Maior-Geral,
Chefes do Estado-Maior do
Exército, da Marinha e da Aero·
náutica, Presidente do Supremo
Tribunal Federal e da Câmara
dos Deputados, Chefe do De
partamento Federal de Seguran
ça Pública, Governadores de Es
tados ou de Territórios, coman
dantes de unidades militares, fe
derais ou estaduais, ou da PolI
cia Militar do Distrito Federal,
bem como, no território nacio
nal, de reprelijlntante diplomáti
co, ou especial, de Estado 3S
trangeiro, com o fim de facilitar
Insurreição armada:

Pena: Reclusão, de 8 a 15
anos, aos cabeças, e de 6 a 10
anos, aos oemais agentes, se o
fato não constituir crime mais
grave; reclusão, de 12 a 30 anos,
aos cabeças, e de 8 a 15 anos,
aos demais agentes, se do aten
tado resultar a morte.

c) de magistrado, senador ou
deputado, para impedir ato de
oficio ou função, ou em represá
lia do que houver praticado:

Pena: Reclusão, de 6 a 12
anos, aos cabeças, e de 3 a 8
anos, aos demais agentes, se o
fato nAo constituir crime mais
grava.
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Art. 36. Ofender a honra ou
a dignidade do Presidente ou
do Vice~Presidente da República,
dos Presidentes do Senado Fe
deral, da Câmara dos Depu
tados, do Supremo Tribunal Fe
deral, de Ministros de Estado, de
Governadores de Estados ou
TerrJtórlos e do Prefeito do Dis
trito Federal:

Pena: Reclusão, de 2 a 6 anos.

ParAgrafo único. Se o crime
for cometido por melo de im
prensa, rádio ou televisão, a pe
na é aumentada de metade, além
da multa de 50 a 100 vezes o
valor do maior salário-mínimo vi
gente no Pais, se a responsabili
dade couber a diretor ou res
ponsável por tais órgãos da im
prensa, escrita e falada.

DECRETO-LEI NI? 510/69

Art. 31. Ofender 3 honra ou
a dignidade do Presidente ou do
Vice-Presidente da República,
dos Presidentes do Senado, da
Câmara dos Deputados, do Su
premo Tribunal Federal, de MI
nistros de Estado, de Governa
dores de Estados ou Territórios
e do Prefeito do Distrito Fede·
ral:

Pena: Reclusão. de 1 a 3 anos.

DECRETO-LEI NI? 314/67

Art. 31. Ofender a honra ou
a dignidade do Presidente ou
do Vice-Presidente da Repúbli
ca, dos Presidentes da Câma
ra dos Deputados, do Senado
ou do Supremo Tribunal Fe
deral:

Pena: Delençâo, de 1 a 3
anos.

Par.grafo único. Se o crime
for cometido por meio de im
prensa, radiodifusão ou televi
são, a pena é aumentada de me
tade.

LEI N9 1.802/53

ParAgrafo único. Quando se
tratar de alentados contra a I~

columidade ou a liberdade, a
pena, em qualquer dos casos.
será reduzida de um terço.

--1------------ I -----

Art. 37. Exercer violência, por
motivo de facciosismo ou incon
formismo politico-social, contra
estrangeiro que se encontre no
Brasil, a serviço de seu pais, em
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missão de estudo ou a convite
do Governo brasileiro:

Pena: Reclusão, de B a 15
anos.

I 1~ Se. da violência, re
sul1ar lesão corporal:

Pena: Reclusão, de 12 a 30
anos.

I 2~ Se, da violência. resul
lar morte:

Pena: Morte.

Art. 38. Promover greve ou
lock·out, acarretando a paralisa
ção de serviços públicos ou ati
vidades essenciais, com o fim
de coagir qualquer dos Pode
res da República:

Pena: Reclusão. de 4 a 10
anos.

Art. 39. Incitar:

I - à guerra ou à subversão
da ordem polltico-social;

11 - à desobediência coletiva
às leis;

111 - à animosidade entre as
Forças Armadas ou entre estas
e as classes sociais ou as ins
tituições civis;

IV - à luta pela violência en
tre as classes sociais;

DECRETO-LEI N~ 510/89

Art. 33. Incitar:

I - à guerra ou à subversão
da ordem político-social;

II - à desobediência coletiva
às leis;

111 - à animosidade entre as
Forças Armadas ou entre estas
e as classes sociais ou as ins
tituições civis;

IV - à luta pela violência
entre as classes sociais;

DECRETO-LEI N~ 314/87

Art. 32. Promover greve OU

lock-out, acarretando a parali
sação de serviços públicos OU

atividades essenciais, com o fim
de coagir qualquer dos Poderes
da República:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos.

Art. 33. Jncitar publicamente:

I - à guerra ou à subversão
da ordem político-social;

11 - à desobediência coletiva
às leis;

111 - à animosidade entre as
Forças Armadas ou entre estaS
e as classes sociais ou as inS
tituições civis;

IV - à luta pela violência
entre as classes sociais;

LEI N~ 1.802/53

Art. 12. Incitar diretamente e
de ânimo deliberado as classes
sociais à luta pela violência:

Pena: Reclusão, de 6 meses
a 2 anos.

Art. 13. Instigar, preparar,
dirigir ou ajudar a paralisação
de serviços públicos ou de abas
tecimento da cidade:

Pena: ReclusAo, de 2 a 5 anos.



V - à paralisação de servi-I V - à paralisação de servi-
ços .p~bllcos ou atividades es- ços p~blicos ou atividades es-
senCiaiS; senclals;

Pena: Detenção. de 1 a 31 Ar\. 17. Instigar. publicamen-
anos. te, desobediêncIa coletiva ao

cumprimento da lei de ordem
Parégr8fo único. Se o crime. pública:

for praticado por melo de im-
prensa, panfletos ou escritos de Pena: Detenção. de 6 meses
qualquer natureza, radiodifusão a 2 anos.
ou televisão, a pena será au-
mentada de metade.

DECRETo-LEI N9 898/89

v - à paralisação de s<lrvi
ços públicos. ou atividades es
senciais;

VI - ao ódio ou à discrimi
naçAo racial:

Pena: Reclusão, de 10 a 20
anos.

§ 1':' Se os crimes previstos
nos Itens I a IV forem pratica
dos por melo de imprensa, ra
diodifusão 011 televisão:

Pena: Reclusão, de 15 a 30
anos.

§ 29 Ressalvados os crimes
de Que tratam os Itens V e VI,
se, do incitamento. decorrer
morte:

Pena: Morte.

t 39 Se a responsabilidade
pela incitação couber a diretor
ou responsável de jornal, perió
dicc, estaçAo de rádio ou de
televisão, além da pena privati
va da liberdade, será imposta a
multa de 50 a 100 vezes o va
lor do maior salário-mfnimo vi
gente à época do delito.

-------

Art. 40. Cessarem funcioná
rios públicos, coletivamente, no

DECRETO-LEI N':' 510/89

VI - ao ódio ou à discrimi
nação racial:

Pena: DetençAo. de 1 a 3
anos.

Par6gr.fo único. Se o crime
for praticado por meio de im
prensa. panfletos ou escrItos de
qualquer natureza, radiodifusão
ou televisAo. a pena será au
mentada de metade.

DECRETO-LEI N':' 314/67

VI - ao ódio ou à discriml·
nação racial:

Art. 34. Cessarem funcioná
nários públicos, coletivamente,

LEI N':' 1.802/53

Art. 14. Provocar animosida
de entre as classes armadas ou
contra elas, ou delas contra as
classes ou insllluições civis:

Pena: Re<:lusAo, de 1 a 3 anos.

Art. 18. Cessarem, coletiva
mente, os funcionários públicos
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todo ou em parte, os serviços
a seu cargo;

Pena: Detenção, de 8 meses
a 1 ano.

Par6grafo único. Incorrerá
nas mesmas penas o funcioná
rio público que, direta ou indi
retamente, se solidarizar aos
atos de cessaçlo ou parallsaçAo
de serviço público ou que con
tribua para a não-execução ou
retardamentc do mesmo.

DECAET()..LEI NC? 510/11 DECRI!T()..LEI N9 314117

no todo ou em parte, os servi
ços a seu cargo:

Pena: Detenção, de 3 meses
a 1 ano.

Paf'6ilndo único. Incorrerá nas
mesmas penas o funcJonário
público que, direta ou Indireta
mente, se soUdarl'1ar aos atos
de cessação ou paralisação de
serviço público ou que contri
bua para a nAo-9xecuçAo ou
retardamento do mesmo.

LEI N9 1 ._lU

os servIços a seu cargo, por
motivos pollllcos Ou sociais:

Pena: DetençAo, de 6 meses a
2 anos, agravada a pena de um
terço, quando se tratar de dire
tor de repartlçAo ou chefe de
serviço.

----------1 I 1-----------
Art. 41. Perturbar, mediante

o emprego de vias de fato,
ameaças, tumultos ou arrurdos,
aessões legIslatIvas, judiciárias
ou conferências internacionais,
realizadas no Brasil:

Pena: Detenção, de 6 meses
a 2 anos.

I 1~ Se, da ação, resultar
lesões corporais:

Pena: Recluslio, de 4 a 12
anos.

I 24? Se resultar morte:

Pena: Morte.

I 3' Aplica-se à tentativa a
mesma pena, reduzIda de um
ou dois terços.

Art. 35. Perturbar ou tentar
perturbar, mediante o emprego
de vias de fato, ameaças, tu
multos ou arruldos, sessões le
gislatIvas, judiciárias ou confe
rências Internacionais realizadas
no Brasil:

Pena: DetençAo, de 6 meses
a 2 anos, para o crime ce)l\su
mado, punindo-se a tentativa
com um terço da pena.

Art. 20. Perturbar ou Inter
romper, com violência, ameaças,
ou assuadas, conferência Inter
nacIonal realizada em noSso ter
rlt6rio de que participem dele
gados de governos de outros
palses:

Pena: DetençAo, de 1 a 3 anos.
A pena será aumentada de um
terço se a conferência tiver de
:ler susupensa. pelos fatos definI
dos neste artIgo, por mais de
24 horas.

Alt. 21. Perturbar 0\1 inter
romper com violências, ameaças
ou assuadas, reunlOes de as
sembléias legislativas, cAmaras
de vereadores, tribunais de jus
tiça ou audiências de JuIzes.
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Art. 42. Constituir, f1Har-se ou
manter organização do tipo mi
litar, de qualquer forma ou na
tureza, armada ou não, com ou
sem fardamento, com finalidade
combativa:

Pena: Reclusão, de 3 a 8
anos.

DECRETO-LEI Nl? 510/89

Art. 36. Constituir, filiar-se
ou manter organização de tipo
militar, de qualquer forma ou
natureza, armada ou não, com
ou sem fardamento, com fina
lidade combativa:

Pena: Reclusão, de 1 a 3
anos, para os cabeças, reduzida
de metade, para os demais.

DECRETO-LEI Nl? 314/87

Art. 36. Fundar ou mante-r,
sem permlhio legal, organlZll
ç6ea de tipo militar. _Ia qual
for o motivo ou pretell1o. assim
como tentar reorganizar partido
polltlco cujo registro tenha si
do cassado ou fazer funcIonar
partido sem o respectivo regis
tro ou, ainda, associação dis
solvida legalmente, ou cujo fun
cionamento tenha sido suspen
so:

Pena: Detenção, de 1 a 2
anos.

LEI Nl? 1.802/53

Art. 24. Constituírem ou man
terem os partidos, associaçOes
em geral ou mesmo parti
cular, milfcias ou organizações
de tipo militar de qualquer na
tureza ou forma, armadas ou
não, com ou sem fardamento,
caracterizadas pela finalidade
combativa e pela subordinação
hierárquica:

Pena: Reclusão, de 1 a 3 anos,
aos cabeças, e da metade, para
os demais agentes. além da per
da. em favor da União, do ma
terial usado.

------1-,,----

Art. 43. Reorganizar ou ten
tar reorganizar de fato ou de
direito, ainda que sob falso no
me ou forma simulada, partido
polftlco ou associação, dissolvi
do por força de disposição legal
ou de decisão judicial, ou que
exerça atividades prejudiciais
ou perigosas à segu rança r.acio
nal, ou fazê-lo funcionar, naS
mesmas condições, quando le
galmente suspenso:

Pena: Reclusão, de 2 a 5
anos.

Art. 37. Reorganizar ou ten
tar reorganizar de fato ou de
direito, ainda que sob falso no
me ou forma simulada, partido
polftico ou associação dissolvi
dos por força de dispOSição le
gaI, ou que exerçam atividades
prejudiciais ou perigosas à se
gurança nacional, ou fazê-los
funcionar. nas mesmas condi
ções, quando legalmente sus
pensos:

Pena: Reclusão, de 2 a 5
anos.

Art. 36, Fundar ou manter.
sem permissão legal. organiza
ções de tipo militar, seja qual
for o motivo ou pretexto, assim
como tentar reorganizar partido
político cujo registro tenha si
do cassado ou fazer funcionar
partido sem o respectivo regi..
tro ou, ainda, anoclaçio dissol·
vida legalmente. ou culo fun
cionamento tenha sido sUlpen·
10:

Pena: Detenção, de 1 a 2
anos.

Art. 9l? Reorganizar ou ten
tar reorganizar, de fato ou de
direito, pondo logo em funcio
namento efetivo, ainda que sob
falso nome ou forma simulada,
partido político ou associação
dissolvido por força de disposi
ção legal ou fazê-lo funcionar
nas mesmas condições quando
legalmente suspenso:

Pena: Reclusão, de 2 a 5 anos;
reduzida da metade. quando se
tratar da segunda parte do ar
tigo.

Parágrafo único. A conces
sio do registro do novo parti
do, uma vez passada em julga
do, porá imediatamente termo
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Art. 44. Destruir ou ultrajar
a bandeira, emblemas ou sIm·
bolos nacionais, quando expos
tos em lugar público:

Pena: DetençAo, de 2 a 4
anos.

Art. 45. Fazer propaganda
subversiva:

r - utilizando-se de quaisquer
melas de comunicaçAo social,
tais como jornais, revistas, perió
dicos, livros, boletins, panfle
tos. rádio, televisão, cinema, tea
tro e congêneres, como velculos

DECRETO-LEI N9 510119

Art. 38. Destruir ou ultrajar a
bandeira, emblemas ou slmbo
10$ nacionais, quando expostos
em lugar público:

Pena: Detenção, de 1 a 3
anos.

Art. 3i. Constituem propagan·
da subversiva:

I - a utilização de quaisquer
melas de comunicação social,
tais como jornais, revistas, pe
rIódicos, livros, boletins, panfle
tos, rádio, televisão, cinema,
teatro e congêneres, como ver-

DECRETO-lEI N9 314117

Art. 37. Destruir ou ultrajar a
bandeira, emblemas ou slmbo
los nacionais, quando expostos
em lugar público:

Pena: Detenção, de 1 a 3
anoa.

Art. 38. Constitui, também,
propaganda subversiva, quando
importe em ameaça ou aten
tado à segurança nacional:

r - a publicação ou dlvulga
çllo de notrcias ou declaraçlo;

11 - a distribuição de jor
nal, boletim ou panfleto;

LEI Nf 1.1021S1

a qualquer processo ou pena
com fundamento neste artigo.

Art. 10. FIliar-se ou ajudar
com serviços ou donativos, os
tensiva ou clandestinamente,
mas sempre de maneira Inequl
voca, a qualquer das entidades
reconstltuldas ou em funciona
mento na forma do artigo ante
rior.

Pena: ReclusAo, de 1 a 4 anos.

Art. 22. Praticar ato público
que exprima menosprezo, vili
pêndio ou ultraje ao nome do
Brasil, ou a qualquer dos ai..
bolos nacionais, dos E....os ou
doa Munlcfplos:

Pena: DetençAo, de 1 a 2
anos.

PI"lIrafo único. A pena será
agravada da metade quando o
agente do crlma for autoridade
federal, e de um terço quando
estadual ou municipal.

Art. 11. Fazer publicamente
propaganda:

a) de processos vIolentos pa
ra a subversão da ordem polfti
ca ou $oclal;

b) de ódio de raça, de reli
gião ou de classe;
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de propaganda de guerra psIco
lógica adversa ou de guerra re·
volucionârla ou subversiva;

11 - aliciando pessoas nos lo
cais de trabalho ou ensino;

lI! - realizando comlclo, reu·
niAo pública, desfile ou passea
ta;

IV - realizando greve proibi
da;

V - injuriando, caluniando ou
difamando quando o ofendido
for órgAo ou entidade que exer
ça autoridade pública, ou fun
cionário, em razão de suas atri
buições;

VI - manifestando solidarie
dade a qualquer dos atos pre
vistos nos itens anteriores:

Pena: ReclusAo, de 1 a 3 anos.

Parágrll10 único. Se qualquer
dos atos especificados neste ar
tigo importar ameaça ou aten
tado à segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 2 a 4 anos.

DECRETO-LEI N9 510/89

culos de propaganda da guerra
psicológica adversa ou de guer
ra revolucionária;

11 - o aliciamento de pes
soas nos locais de trabalho ou
ensino;

111 - o comrcio, reunião pú
blica, desfile ou passeata;

IV - a greve proibida;

V - a Injúria, a calúnia ou
difamação, quando o otendldo
for órgAo ou entidade que exer
ça autoridade pública, ou fun
cionário, em razlo de suas atri
buições;

VI - a manifestação de soli
dariedade a qualquer dos atos
previstos nas itens anteriores:

Pena: Detenção, de 6 meses
a 2 anos.

Parágrafo único. Se qualquer
dos atos especificados neste ar
tigo importar ameaça ou aten
tado à segurança nacional:

Pena: DetençAo, de 1 a 4
anos.

DECRETO-LEI N9 314/17

til - o aliciamento de pes
soas nos locais de trabalho ou
de ensino;

IV - comiclo, reunião públi
ca, desfile ou passeata;

V - a greve proIbida;

VI - a Injúria. calúnIa ou dl
famaçlo, quando o ofendido for
órglo ou entidade que exerça
autoridade pública, ou funcioná
rio, em razlo de suas atribui
ções;

VII - a manifestaçlo de so
lidariedade a qualquer dos atos
previstos nos Itens anteriores:

Pana: detençlo, de 6 meses
a 2 anos.

LEI N9 1.102/53

c) de guerra:

Pena: Recluslo, de 1 a 3 anos.

I 19 A pena serA agravada
de um terço quando a propa
ganda for feita em quartel, re
partlçlo, fAbrica ou oficina.

I 29 NAo constitui propagan
da;

a) a defesa judicial;
b) a exaltaçlo dos fatos guer

reiros da histÓria pátria ou do
sentimento clvlco de defesa ar
mada do Pais, ainda que em
tem po de paz;

c) a exposlçlo, a critica ou
o debate de quaisquer doutri
nas.

• 39 Pune-se Igualmente, nos
termos deste artigo, a dlstrl·
bufçAo, ostensiva ou clandestl
na, mas sempre Inequivocamen
te dolosa, de boletins ou pan·
fletos, por melo dos quais se
faça a propaganda condenada
nas letras ., b e c do princI
pIo deste artigo.

Art. 27. Utilizar-se de qual
quer melo de comunlcaçlo, pa
ra dar Indicações que possam
por em perigo a defesa nacio
nal:

Pena: ReclusAo. de 2 a 6
anos, se o fato nlo conslltulr
crime maIs grave.
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Art. 46. Importar, fabricar, ter
em depósito ou sob sua guarda,
comprar, vender, doar oU ceder,
transportar ou trazer consIgo ar
mas de fogo ou engenhos priva
tivos das Forças Armadas ou
quaisquer instrumentos de des
trulç!lo ou terror, sem permis
slo da autoridade competente:

Pena: Reclusão, de 5 a 10
anos.

DECRETO-LEI N9 510/89

Art. 40. Importar, fabricar,
ter em depósito ou sob sua
guarda, comprar, vender, doar,
ou ceder, transportar ou trazer
consigo armas de fogo ou en
genhos privativos das Forças Ar
madas, ou quaisquer instrumen
tos de destruição ou terror:

Pena: Reclusão, de 1 a 3 anos.

DECRETO-LEI N9 314/87

Art. 41. Importar, fabricar, ter
em depósito ou sob sua guar
da, comprar, vender, doar ou
ceder, transportar ou trazer con
sigo armas de fogo ou enge
nhos privativos das Forças Ar
madas; ou quaisquer instrumen
tos de destruição, sabendo o
agente que são destinados à
prática de crime contra a segu
rança nacional:

Pen.: Reclusão, de 1 a 3 anos.

LEI N9 1.802/53

Art. 16. Fabricar, ter sob a
sua guarda ou à sua disposl
çlo, possuir, importar, exportar.
comprar ou vender, trocar, ce
der ou emprestar transporte por
conta própria ou de outrem,
substâncias ou engenhos explo
sivos ou armas de guerra ou
utilizáveis como instrumento de
destruiçAo ou terror, tudo em
quantidade e mais condições in
dicativas de intenção criminosa:

Pena: Reclusão. de 1 a 4 anos.

Perigrllto único. A pena se
rá de três meses a um ano de
detenção quando os explosivos,
embora sem licença da autori
dade competente, se destina
rem a fins industriais, IIcltos, fa
zendo-se a gradação pelo vulto
do negócio e pela quantidade
encontrada. Se as armas de
guerra estiverem Já fora de uso,
ou, em qualquer hipótese, em
número, qualidade e mais cir
cunstâncias que justifIquem a
sua posse para a defesa pes
soal ou do domlcfllo do mora
dor rural, a pena Iimltar-se-á II
sua apreensão para Imediato re
gistro, que nAo poderá ser ne
gado, sem motlvo Justificado,
sob pena de responsabilidade da
autoridade e imediata relevaçAo
da apreensAo.



DECRETO-LEI N9 898/89

Art. 47. Incitar à prática de
qualquer dos crImes previstos
neste Capitulo, ou fazer-lhes a
apologia ou a de seus autores
se o fato não constituir crime
mais grave:

Pena: Reclusão, de 2 a 5 anos.

§ 19 A pena será aumenta
da de metade se o incitamen
to, publicidade ou apologia for
por melo de Imprensa, radiodi
fusão ou televlsAo.

f 29 Se a responsabilidade
pelo crIme couber a diretor ou
responsável de jornal, periódi
co, estação de rádio ou de te
levisão, além da pena privatI
va da liberdade, aerA Imposta a
multa de 50 a 100 vezes o va
Iar do mator salárlo-mlnímo vi
gente na localidade à época do
delito.

Art. 48. Promover ou facilitar
a ruga de pessoa legalmente
presa, em decorrência da prãti
ca de crimes previstos nesta LeI:

Pena: ReclusAo, de 8 a 12
anos.

Par6gfllfo único. Se o crime
é cometido com violência:

Pena: Reclusão, de 12 a 24
anos.

DECRETO-LEI N9 510/89

Art. 41. Incitar à prática de
qualquer dos crimes previstos
neste Decreto-Lei, ou fazer-lhes
a apologia ou a dos seus auto
res:

Pena: Detenção, de 1 a 2
anos.

Par6grafo único. A pena se
rá aumentada de metade se o
Incitamento, publicidade ou
apologia é feito por meio de
Imprensa, radIodifusão ou tele
vlsAo.

DECRETO-LEI N9 314/67

Art. 42. Incitar à prática de
qualquer dos crimes prevIstos
neste Decreto-LeI. ou fazer-lhes
a apologia ou a dos seus auto
res:

Pena: DetençAo, de 1 a 2
anos.

Parágrafo único. A pena se
rá aumentada de metade se o
Incitamento, publicidade ou apo
logia é feito por melo de im
prensa, radiodtfusAo ou televl
slo.

LEI N9 1.802/53
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Art. 29 Tentar:

I - submeter o território da
NaçAo. ou parte dele, à sobe
rania de Estado estrangeiro;

11 - desmembrar, por melo
de movimento armado ou tumul
tos planejados. o território na
cional, desde que para Impedi-Ia
seja necessário proceder a ope
raçOes de guerra;

111 - mudllr a ordem poliU
ca ou IOClal, .sllIbeIeclda M
Conslltulçlo, mediante .Juda ou
IUbaldlo d. Estado Mtrangelro
ou de organlzaçlo estrangeira
ou de car6ter Internacional;

IV - subverter por melas vio
lentos a ordem polltlca e s0

cial, com o fim de estabelecer
ditadura de classe social, de
grupo ou de IndIvIduo:

hna: No caso dos itens I a
111, reclusão, de 15 a 30 anos,
aos cabeças, e de 10 a 20 anos,
aos demais agentes; no caso do
Item IV, recluslo, de 5 a 12
anos, aos cabeças, e de 3 a 5
anos. aos demais agentes

Art. 15. Incitar publ1camen
te ou preparar atentado contra
pessoa ou bens, por motivos pc
IfUcos, sociais ou religiosos:

Pena: Recluslo, de 1 a 3 anos,
ou a pena cominada ao crime
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Incitado ou preparado, se este
se consumar.

Art. 19. Convocar ou realizar
comfclo ou reunião pública a
céu aberto, em lugar r,ao auto
rizado peja policia ou desobe
decer a determinação da auto
ridade competente sobre a sua
dissolução, quando tumultuosa
ou armada, observado sempre
o disposto no artigo 141, § 11,
da Constituição:

Pena: Detenção, de 6 a 1B me·
ses.

I 11;1 Para os efeitos deste
artigo, a autoridade policial dis
criminará, anualmente, os luga
res para as reuniões públ icas.
a céu aberto, não podendo alte
rar essa indicação senão por
motivo grave superveniente.

S 21;1 Ficarão isentos das
sanções deste artigo os que,
antes da ordem da dissolução
ou para obedecê·las, se retira
rem da reunião.

Art. 23. Ofender fisicamente,
Injuriar ou coagir, por motivos
doutrinários, polrticos ou sociais,
pessoa que estiver sob a sua
autoridade, ou permitir que ou
trem o faça, desde que a ação
ou omissão seja de autoridade
judiciária ou policial;

Pena: Reclusão, de 1 a 2 anos.



DECRETO-LEI N9 188111

Art. 49. São circunstâncias
agravantes, quando nAo elemen
tarea do crime:

J - ser o agente militar ou
funclonArlo público, 8 este se
equiparando o empregado de
autarquIa, empresa pública ou
sociedade de economia mista;

11 - ter sido o crime prati
cado com a ajuda de qualquer
espécie ou sob qualquer Utulo,
prestada por Estado OU organi
zação Internacional OU estran
geira;

lJl - ter, no caso de concurso
de agentes, promovido ou orga
nizado a cooperação no crime,
ou dirigido a atividade dos de
mais agentes;

IV - ter sido o agente, em
época anterior ao delito, atin
gido por sanção aplicada de
acordo com os atos InstitucIo
nais.

DECRETO·LEI N9 510119 DECRETO-LEI N9 314187

Art. 43. São circunstâncias
agravantes, quando não elemen
tares do crime:

I - ser o agente militar ou
funcionérlo público, a este s8
equiparando o empregado de
autarquia, empresa pública OU

sociedade de economia mista;

11 - ter sido o crime prati
cado com a ajuda de qualquer
espécie ou sob qualquer Utulo,
prestada por Estado ou organi
zação internacional ou estran
geira;

111 - ter, no caso de concur
so de agentes, promovido ou or
ganizado a cooperação no crime.
ou dirigido a atividade dos de
mais agentes.

LEI N9 1.802/53

Par6grafo unlco. Qualquer
pessoa do povo que tiver co
nhecimento da prática do deli
to definido neste artigo fará
comunicação à autorldad3 poli
ciai ou judiciária para efeito de
abertura de inquérito.

Art. 34. É circunstância agra
vante, para os efeitos de!ta leI,
quando não for elementar do
crime:

.) a condlçllo de funcionário
püblico, civil ou mililar, ou de
funcJonérlo de entidade autár
quica ou paraestatal;

b) a prática do delito com
ajuda ou subsidio de Eslado es
trange!ro, ou organização es
trangeira ou de caràter interna
cional.

Par6grllfo único. Constitui
agravante, ou atenuante, respec
tivamente, a maior ou menor
Importância da cooperação do
agente do crime e seu maior ou
menor grau de discernimento ou
educaçlo.



-------------1 ----- -.---

DECRETO·LEI N'? 898/69

Art. 50. Paf<l o efeito de cál
culo da pena aplicAvel à tenta
tiva, a pena de morte, ou de
prisão perpétua, equipara-se â
de reclusão por 30 anos.

PIIrágr.fo único. Quando a
tentativa não constitui por si só
crime. é punida com a pena
cominada a este, reduzida de
um a dois terços.

DECRETO-LEI N'? 510/69

Art. 42. É punível a tenliva,
inclusive os atos preparatórios,
com um a dois terços da pena
prevista para o crime consuma
do.

DECRETO-LEI N'? 314/67 LEI N'? 1.802/53

------
Art. 51 . Quando ao crime for

cominada pena de prlsAo perpé
tua. poderá o Conselho ou Tri
bunal substltul-la pela de reclu
alo por 30 anos.

AIt. 52. Extingue-se a puni
bilidade dos crimes previstos
nesle Decrelo-Lel:

.) pela morte do autor;

b) pela prescrição da pena.

P.6grafo único. Verifica-se
a prescrlçllo:

I - em dobro da pena mA·
xlma privativa de liberdade, co
minada ao crime, até o limite
máximo de 30 anos, e desde que
não 59 trate de prisão perpétua;

II - em 40 anos, na hipótese
da pena de prisão perpétua ou
de morte.

-- --------------1-------



DECRETO-LEI Nll' 198119

Art. 53. se a responsabll ida
de pela propaganda subversiva
couber a diretor ou a responsá
vel de jornal ou periódico, o Juiz
poderá, ao receber a denúncia,
impor a suspensão da circula
ção deste até trinta dias, sem
prejulzo de outras comInações
previstas em leI.

P.r.gr.fo único. Em se tra
tando de estaçAo de radlodlfu
sAo ou televlslio, a suspenslio
será imposta, nas mesmas con
dições, pelo Presidente do Con
selho NacIonal de Telecomuni
cações.

Art. 54. Nos crimes defini
dos nos arts. 16 e seus parágra
fos, 34 e seu parágrafo único, 36
e seu parágrafo único, 39 e seul
parágrafos, 45 e seu parágrafo
único e 47 e seus parágrafos, o
Ministro de Estado da Justiça,
sem prejulzo da ação penal pre
vista neste Decreto-Lei, poderá
determinar a apreensão de Jor
nal, periódico, livro ou qualquer
outro impresso, a suspensAo de
sua impressão, clrculaçlo, dls
trlbulçAo ou venda, no território
brasileiro, e, se tratar de radlo
difuslo ou de televlsAo, repre
sentar ao Ministro de Estado das
Comunicações para a suspenslo
de seu funcionamento.

DECRETO-LEI Nll' 510llt DECRETO-LEI Nll' 314117

Art. 39. Se a responsabilida
de pela propaganda subversiva
couber a diretor ou a responsá
vel de jornal ou periódico, o Juiz
poderá Impor, ao receber a de
núncia, a suspenslo da circula
ção deste até trinta dias, sem
pre;ulzo de outras cominações
previstas em leI.

P.rágmo único. Em se tra
tando de estação de radlodlfu
slio ou televlslio, a suspenslo
será Imposta, nas mesmas con
dições, pelo Presidente do Con
selho Nacional de Telecomuni
cações.

LEI ~ 1.102/53



DECRETO-LEI N9 898/69

Par'gra'o único. No caso de
relncJdêncJa, praticada pelo mes·
mo jornal, periódico, livro ou
qualquer oulro Impresso ou peja
mesma empresa ou por periódi
co de empresas diferentes, mas
que tenham o mesmo diretor ou
responsável, ainda, o Ministro de
Estado da Justiça poderá deter
minar ao oficiai do Registro Ci
vil das Pessoas Jurldlcas compe
tente o cancelamento do registro
respectivo e, em se tratando de
radiodifusão ou de lelevlsão. re
presentar ao Ministro de Estado
das ComunIcações para a cassa
ção da respectiva concessão ou
permissão e ulterior cancela
mento do registro.

Art. 55. A responsabilidade
penal pela propaganda subver
siva independe da civil e nlo ex
clui as decorrentes de outros cri·
mes, na forma deste Liecreto-Lel
ou de outras tais.

DECRETO-LEI N9 510/89 DECRETO-LEI N9 314187

Art. 40. A responsabilidade
penal ou civil pela propaganda
subversJva é autOnQma e nAo
exclui a dos autores ou respon
sáveis por outros crimes, na for
ma deste Decreto-Lei ou de ou
tras leis.

LEI N9 1.802/53

---------1 I ----1-1----------
CAPITULO 111

Do Proceuo e Julgamento
CAPITULO 111

bo Proc.lso e Julgamento

CAPITULO 111

Do Proceaao e JUlgamento
--------\ I I ----

Art. 58. Ficam sujeitos ao fo
ro militar tanto os militares como
os civis, na forma do art. 122, §§
19 e 29, da Constituição, com a
redaçlo dada pelo Ato Institu-

Art. 44 Ficam sujeitos ao fo
ro militar tanto os militares co·
mo os civis, na forma do art. 122,
§§ 19 e 29, da Constituição, com
a redação dada r;·elo Ato Instltu-

Art. 44. Ficam sUjeitos ao fo
ro militar tanto os militares co
mo os civis, na forma do art.
122, §§ 19 8 29, da Constitui
ção. promulgada 811'1 24 de ja-

Art. 42 . Compete. Juatlça
MllIter, na forma da legislação
processual respectiva. o proc...
80 • julgamento do. crlmea pre
vllto. nOI artigo. 29. Inciso. I a



DECRETo-LEI N9 InlH

clonal nQ 6, de 1Q de fevereiro
de 1969, quanto ao processo e
Julgamento dos crimes definidos
neste Decreto-Lei, assim como
os perpetrados contra as Insti
tuições MIlitares.

Par6grafo único. Instituições
MlIltares sio as Forças Armadas,
constltuidas pela Marinha de
Guerra, Exército e Aeronéutlca
Militar estruturadas em Ministé
rios, bem assim os altos órgãos
mllltares de admlnlstraçlo, pla
nejamento e comando.

Art. 57. O foro especial esta
belecido neste Decreto-Lei pre
valecerá sobre qualquer outro,
ainda que os crimes tenham sido
cometidos por melo de Impren
sa, radlodlfuslo ou televisão.

Art. 58. Apllca~, quanto ao
processo e julgamento, o Códi
go da Justiça Militar, no cue não
colidir com as disposições da
Constltulçlo e deste Decreto
Lei.

DECRETO-LEI N' 51 DIH

cional nQ 6, de 1Q de fevereiro
de 1969, quanto ao processo e
julgamento dos crimes definidos
neste Decreto-Lel, assim como
os perpetradO$ contra as In81l
tulções militares.

Par6grafo .mico. Instituições
militares são as Forças Armadas
constltuldas pela Marinha de
Guerra, Exército e Aeronáutica
Militar, estruturadas em MI
nistérios, bem assim os al1O$ ór
glos militares de administração,
planejamento e comando.

Art. 45. O foro especial, es
tabelecido neste Decreto-Lei,
prevalecerá sobre qualquer ou
tro, ainda que os crimes tenham
sido cometidos por melo da im
prensa, radlodlfuslo ou televl
slo.

Art. 48. Aplica-se, quanto ao
processo e jUlgamento, o Código
da Justiça Militar. no que nio
colidir com as disposições da
Constltuiçlo e deste Decreto-LeI.

DECRETo-LEI N9 314117

nelro de 1987, quanto ao pro
cesso e Julgamento dos crimes
definidos neste Decreto-Lel, as
sim como os perpetrados contra
as instituições militares.

~gnfo único. Instituições
militares slo as Forças Arma
das, constltuldas pela Marinha
de Guerra, Exército e Aeronáu
tica Militar e estruturadas em
Ministérios e altos 6rglos mlll
lares de adminlstraçlo, planeJa
mento e comando.

Art. 45. O foro especial esta
belecido neste Decreto-Lel, pre
valeceril sobre qualquer outro,
ainda que os crimes tenham sIdo
cometidos por melo da Imprensa,
radlodlfuslo ou televlslo.

Art 56. Aplica-se, quanto ao
processo e julgamento, o Códi
go da Justiça Militar, no que nlo
colidir com 8S disposições da
Constltulçio e deste Decreto-Lel.

LEI Nt 1.102/53

111, 8', quando a vfUrna for auIo
rld8de mll~ e, finalmente, 24,
25, 21, 27, 21 • 21.

P8rqrafo "nleo. O prGCeMO
e JulgalMlltO doe demais crImee
deflnldol ..... lei competem l
Justiça onIlMrla, com Neuno
pilTa o Supremo Tribunal Fed'"
(Constltulçlo, artigo 1Di, li, c) e
seria regulados pelo disposto
no Código de Processo Penal

(Nota 3)

Art. 42. Competem à Justiça
Militar, na forma da IegI8laçlo
proc.....1 reepecllYa, o proces
so e Julgamento dos crimes pre
vistos nos artigos 29, Incisos I a
111, 69, quando a vItima for 8uto
rldade mllltar e, finalmente, 24,
25, 28, 27, 28 e 29."""0 único. O processo
e Julgamento dos demais crimes
definidos nesta Lei compelem •
Justiça ordinária, com recurso
para o Supremo Tribunal Fe-
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Ideral (Constituição. artigo 101,
11. c) e serão regulados pelo dia-

"

posto no C6dlgo de ProceSSO
Penal.

------------1 I-------------.----·---~-- - --- -- ---~

Art. 59. Durante as Investiga
ções policiais, o Indiciado pode
rá ser preso pelo Encarregado
do Inquérito até trinta dias, co
municando-se a prisão à autori
dade judiciária competente. Este
prazo poderA ser prorrogado
uma vez, mediante solicitação
fundamentada do Encarregado
do Inquérito á autoridade que o
nomeou.

I 19 O Encarregado do In
quérito poderá manter Incomu
nicável o IndIciado até dez dias
desde que a lI1edlda se torne ne
cessária às averiguações poli
ciais militares.

I ~ Se entender necessário,
o Encarregado solicitará, dentro
do mesmo prazo ou de sua pror
rogação, a prisão preventiva do
indiciado, observadas as dispo
sições do art. 149 do Código da
Justiça MIlitar.

Art. 47. Durante as Investi
gações policiais, o indiciado po
derá ser preso, pelo Encarrega
do do Inquérito, até trinta (30)
dias, comunicando-se a prisão à
autoridade judiciária competen
te. Esse prazo poderá ser pror
rogado uma I/ez, mediante soli
citação fundall1entada do Encar
regado do Inquérito à autoridade
que o nomeoU.

• 1~ O Encarregado do In
quérito poderá manler Incomu
nicável o indiciado até dez (10)
dias, desde Que a medida se
ltorne necessária as averigua
ções policiais militares.

• 2~ Se entender necessário,
o Encarregado solicitará, dentro
do mesmo prazo ou de sua pror
rogaçAo, a prisAo preventiva do
Indiciado, observadas as dispo·
slções do art. 149 do Código da
Justiça Militar.

Art. 54. Durante a fase policiai
e o processo, a autoridade coll1
petente para formaçAo deste, eX
ortlclo, a requerimento funda
mentado do representante do
Ministério Público ou de auto
ridade policial, poderá decretar
a prlsAo preventiva do indiciadO,
ou determinar a sua permanên
cia no local onde a sua presen
ça for necessária à elucidação
dos falos a apurar.

§ 19 A ordem será dada por
escrito, intimando-se por manda
do o indiciado, e deixando-se
cópia do mesmo em seu poder.

§ 24? A medida será re\loga
da desde que não se faça mais
necessária, ou decorridos 30
dias de sua decretação, sal\'o
sendo prorrogada uma V9Z, por
igual prazo, mediante a alega
ção de justo motivo, apreciada
pelo juiz.

§ 3~ Quando o local de per
manência nAo for o do domlof
lio do Indiciado, as despesas de
sua estada serAo Indenizadas
pontualmente pela autoridade
competente, policial ou judici!-

Art. 43. Durante a fase poli
ciar e o processo, a autoridade
competente para a tormaç~o

deste, "ex ofticio", a requeri·
menta flundamentado do repre
suntante do Ministério Público
ou de autoridade pol1cial, pode
rá decretar a prisão preventiva
do indiciado. ou determinar a
sua permanência no local onde
a sua presença for necessària à
elucidação dos tatos a apurar.

§ 1~ A ordem será dada por
escrito, intimando-se por manda
do o interessado e deixando-se
cópia do mesmo em seu poder.

§ 29 A medida será revoga
da desde que não se faça mais
necessária, ou decorridos trin
ta dias de sua decretação, salvo
sendo prorrogada uma vez, por
igual prazo, mediante a alega
ção de justo motivo, apreciada
pelo Juiz.

'34? Quando o local de per
manência não for o do domicilio
do indiciado, as despesas de
sua estada serão Indenizadas
pontualmente pela autoridade
competente, policiai ou judiciá-
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ria, conforme for o caso, por ria, conforme for o caso, por
conta do Tesouro Nacional. conta do Tesouro Nacional.

f 49 Com a medida de per- I 49 Com a medida de per
manência, a autoridade judiciá- manência, a autoridade judiciá
ria poderá ordenar a apresenta- ria poderá ordenar a apresenta
ção, diária ou nAo, do Indiciado, çllo, diária ou não, do indiciado,
em hora e local determinados. em hora e local determinados.

§ 59 O não cumprimento do § 59 O não cumprimento do
disposto na ordem judicial de disposto na ordem judicial de
permanência justificará a decre- permanência justificará a decre-
tação da prisão preventlva. tação da prisão preventiva.

-----------1-- 11------------1·----
Art. 60. Em qualquer fase do Art. 48. Em qualquer fase do

processo, aplicam-se as dísposi- processo, aplicam-se as disposi··
ções relalivas à prisão prevenll- ções re!alívas à prisão preventl··
va prevIsta no Código da Justi- va previstas no Código da Jus-
ça Mintar. !iça Militar. I _1-------------

Art. 61. Poderão ser Instaura
dos, individual ou coletivamente,
os processos contra os infratores
de qualquer dos dispositivos
desle Decreto-Lei.

Art. 62. Recebida a denúncia.
o Auditor mandará citar o de
nunciado para se ver processar
e julgar.

Parãgrafo único. A citação
será por edital e com prazo de
quinze dias, para os denuncia
dos que não forem encontrados,
e de vinte dias, para oS que se
tenham ausentado voluntaria-

Art. 49. Poderão ser instau·
(ados, Individual ou coletivamen
te, os processos contra os infra
lores de qualquer dos dispositi
vos deste Decreto-LeI.

Art. 50. Recebida a denún
cia, o auditor mandará citar o
denunciado para se ver proces
sar e julgar.

P.rllgr.fo único. A citaçAo
será por edital e com prazo de
oito (6) dias, para os denuncia
dos que nAo forem encontrados,
e de vinle (20) dias, para os que
se tenham ausentado voluntarla-

Art. 46. PcderAo ser instaura
dos, individual ou coletivamen
te, os processos contra os In·
fratores de qualquer dos dispo
sitivos deste Decreto-LeI.
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mente do Pais, estejam ou nAo
em lugar sabido.

Art. 63. O acusado que não
comparecer aos atos proces
suais para os quais foi devida
mente citado ou notificado serâ
considerado revel.

Art. 64. A ausência de qual
quer dos acusados não impedi
rá a realização dos atos do pro
cesso e do julgamento, nem
obrigará seu adiamento.

P.r6grafo único Se a ausên
cIa for do advogado constituído,
O acusado será assistido por de
fensor designado, na hora, pelo
Presidente do Conselho.

DECRETO-LEI N9 510/89

mente do Pais, estejam ou nAo
em lugar sabido.

Art. 51. O acusado que não
comparecer nos atos proces
suais para os quais foi devida
mente citado ou notificado será
considerado revel.

Art. 52. A ausência de qual
quer dos acusados não impedlrâ
a realização dos atos do proces
so e do julgamento, nem obri
gará seu adiamento.

P.r6gr.to único. Se a ausên
cia for do advogado constltuido,
o acusado sera assistido por de
fensor designado, na hora, pelo
Presidente do Conselho.

DECRETO-LEI N'i' 314/87 LEI N9 1.802/53

~--------I I----~ 1--
Art. &5. A denúncia deverá

arrolar até três testemunhas, e,
no caso de mais de um denun
ciado, poderá ser ouvida mais
uma acerca da responsabilidade
daquele a respeito do qual nAo
houverem deposto as testemu
nhas inquiridas.

Art. 86. A defesa, no curso do
sumârlo, poderá indicar duas
testemunhas para cada acusado,
as quais deverão ser apresenta
das, independentemente de intl
maçAo, no dia e hora fixados pa
ra a Inquirição.

Art. 53. A denúncia deverá
arrolar até três (3) testemunhas
e, no caso de mais de um de
nunciado, podera ser ouvida
mais uma acerca da responsa
bilidade daquele a respeito do
qual não houverem deposto as
testemunhas Inquiridas.

Art. 54. A defesa, no curso do
sumário, poderá Indicar duas tes
temunhas para cada acusado, as
quais deverêo ser apresentadas,
Independentemente de Intima
çêo, no dia e hora fixados para
a inquirição.
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P.rtgrtlto único. As testemu
nhas de defesa que deixarem de
comparecer à audiência marca·
da, sem motivo de força maior
comprovado pelo Conselho, nio
mais serão ouvidas, entendendo
se como desistência o seu não
comparecimento.

Art. 87. Preferem a todos os
serviços forenses locais as pre
catórias expedidas pelo Auditor
e deverão ser cumpridas no pra
zo máximo de quinze dias, da
data do seu recebimento, e de
volvidas pelo melo mais rápido
e seguro.

DECRETO-LEI JP. 510/11

~r'slnlfo único. As testemu
nhas de defesa que deixarem de
comparecer à audiência marca
da, sem motivo de força maior
comprovado pelo Conselho. não
mais serlo ouvidas, entenden
do-se como desistência o seu
nlo.-<:omparecimento.

Art. 55. Preterem a todos os
serviços forenses locais as pre
catórias expedidas pelo Auditor
e deverlo ser cumpridas no pra
zo máximo <.Ie quinze (15) dIas,
da data do seu receblmento, e
devolvidas pelo melo mais rá
pido e seguro.

DECRETo-LEI N9 314117 LEI JP. 1.802/53

Art. 88. O exame de sanlda- Art. 58. O exame de sanida-
de mental requerido pela dete- de mental requerido pela defe
sa, de algum ou alguns dos sa, de algum ou alguns dos
acusados, não obstará sejam acusados, nAo obstará sejam
julgados os demais, se o laudo julgados os demais, se o laudo
correspondente nAo houver sido correspondente nio houver sido
remetido ao Conselho até a data remetido ao Conselho, até a da
marcada para o julgamento. Nes- ta marcada para O julgamento,
te caso, aqueles acusados serlo Neste caso, aqueles acusados
julgados oportunamente. serlo julgados oportunamente.
-----------1-----------1 1------------

Art. 47. O recurso ordinário
previsto no art. 114, li, letra c,
da Constituição, promulgada em

I 24 de janeiro de 1967, será in-

I
~~r:>osto da decisão final do Su
perior Tribunal MIlitar.



DECRETo-LEI Nt 898/18 DECRETO·LEI N9 510118 DECRETo-LEI N9 314117

Art. 48. A prlsllo em flagran
1e delito ou o recebimento da
denúncia, em qualquer dos ca
sos previstos neste Decreto-Lei
importará, simultaneamente, na
suspensão do exerclclo da pro
11ss10. emprego em entIdade
privada, assim como de cargo
ou funçAo na administração pú
blica, autarquia, em empresa pú
blica ou sociedade de econo
mia mista, até a sentença abso
lutória.

t 19 O Chefe do serviço ou
atividade, empregador ou res
ponsável pela sua díreçAo, In
clusive dos estabelecimentos de
ensino, tica sujeito à multa de
cem a um mil cruzeiros novos,
se permitir a vlolaçlo do dispos
to nesle artigo, aplicável pelo
juiz da causa.

S 29 No caso de reincidên
cia, a pena será a do -crime.

Art. 49. O juiz, em 1ace das
circunstâncias, poderá Isentar
de pena o revoluciohárlo, o In
surrecto ou o rebelde que, an
tes de ser aprisionado, deponha
as armas, desde qUe nAo haja
cometido, em conell;Ao com a
atividade subversiva, algum de
lito comum, a cuja Pena nlo s.
eximIr!.

LEI NC? 1. 102/53



DECRETO-LEI Nt' 891/"

AlI. n. Quando o estado
de saúde do acusado nAo pe~

mítir sua permanência na ses
slo do julgamento, esta prosse
guirá com a presença do seu
defensor.

Par'grafo único. Se o de
fensor se recusar a permanecer
na sesslo. a defesa passará a
ser feita por advogado designa
do pelo Presidente do Conselho.

Art. 70. A acusaçAo e a de
fesa terAo respectivamente uma
hora para a sustentaçAo oral,
por ocasilo do julgamento, po
dendo o procurador e o defen
sor replicar e treplicar. por tem
po nlo excedente a trinta mInu
toS.

Plrigrafo único. Se forem
dois ou mais réus e diversos os
defensores, cada um deles terá,
por sua vez e pela metade. os
prazos acima estabelecidos.

Art. 71. Quando a aessAo
de julgamento nAo puder ser
conclulda, por motivos justifica
dos e dentro do próprio trimes
tre, o Conselho Permanente de
Justiça terá jurlsdiçlo prorroga
da no respectivo processo.

DECRETO-LEI N9 510111

Art. 57. Quando o estado
de saúde do acusado nAo pe~

mltir sua permanência na ses
510 de julgamento, esta prosse
guirá com a presença do seu
defensor.

Pmgrafo único. Se o de
fensor se recusar a permanecer
na sessAo, a defesa passará a
ser feita por advogado designa
do pejo Presidente do Conselho.

Art. 58. A acusaçAo e a de·
fesa terAo, respectivamente, uma
hora para a sustentaçAo oral,
por ocaslAo do julgamento. po
dendo o procurador e o defen
sor replicar e treplicar, por tem
po nAo excedente a 30 (trinta)
minutos.

Par••fo único. Se forem
dois ou mais réus e diversos os
defensores, cada um deles terá,
por sua vez e pela metade, os
prazos acima estabelecidos.

Art. 59, Quando a sessAo
de julgamento nAo puder ser
conclulda. por motivos justifica
dos e dentro do próprio trimes
tre, O Conselho Permanente de
Justiça terá sua jurlsdlçAo pror
rogada no respectivo processo.

DECRETO-LEI N9 314117 LEI N9 1.102/53
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Art. 72. O Conselho de Jus-
tiça poderá:

a) dar ao fato deflniçlo ju
rldlca diversa da que cons
tar na denúncia. ainda que,
em conseqüência, tenha de
aplicar pena mais grave,
desde que aquela definição
haja sido formulada pelo
Ministério Público, em ale
gações escritas, e a defesa
tenha tido oportunidade de
examlné.-la;

b) proferir sentença conde
natória por fato articulado
na denúncia, nlo obstante
haver o Ministério Público
opinado pera absolvlçAo,
bem como reconhecer cir
cunstância agravante nAo
argüida, mas referida, na
narraçAo do fato criminoso,
na denúncia.

DECRETO-LEI N~ 510/89

Art. ISO. O Conselho de Jus-
tiça poderá:

a) dar ao fato deflnlçAo ju
rrdlca diversa da que cons
tar na denúncia, ainda que,
em conseqüência, tenha de
aplicar pena mais grave
desde que aquela definição
haja sido formulada pelo
Ministério Público, em ale
gações escritas, e a defesa
tenha tido oportunidade de
examlné.-Ja;

b) proferir sentença conde
natória por fato articulado
na denúncia, nAo obstante
haver o MInistério Público
opinado pela absolviçAo,
bem como reconhecer cir
cunstância agravante nAo
argüida, mas referida, na
narração do fato criminoso.
no. denúncia.

DECRETO-LEI N~ 314/87 LEI N9 1.802/53

---1- I -I·
Art. 73. Ao MIn Istérlo PÚ

blico cabe recorrer obrigatoria
mente, para o Superior Tribunal
Militar:

a) do despacho do Auditor
que rejeitar, no todo ou em
parte, a denúncia;

b) da sentença absolutória.

Art. 81. Ao MinistérIo PÚ
bli<;o cabe recorrer, obrigatoria
mente, para o Superior Tribunal
Militar:

a) do despacho do Auditor
Q1Je rejeitar, no todo ou em
parte, a denúncia;

b) da sentença absolutória.



DECRETO-LEI N9 111/0

Art. 74. O condenado à pe
na de reclusAo por mais de dois
anos fica sujeito, acessoriamen
te, à suspensAo de direitos poH
t1cos, por dois a dez anos.

Art. 75. Nlo é admissivel a
suspensAo condicionai da pena
dos crimes previstos neste De
creto-lel.

Art. 78. A pena privativa de
liberdade será cumprida em es·
tabeleclmento penal, militar ou
civil, sem rigor penitenciário, a
critério do Juiz, tendo em vista

DECRETO-LEI N9 510/0

Art. 82. O condenado à pe
na de recluslo por mais de 2
(dois) anos fica sujeito, aces
soriamente, à suspensAo de di·
reltos polftlcos, por 2 (dois) a
10 (dez) anos.

Art. 13. Nlo é admissivel a
suspendo condicionai da pena
dos crimes pr~lstos neste De
creto-leI.

Art. 84. A pena privativa da
liberdade será cumprida em es
tabelecimento militar ou civil, a
critério do Juiz, mas sem rigor
penItenclárlo.

DECRETo-LEI Nt 314/17

Art. 50. O condenado à pe
na de reclus60 por mais de doi'
anos fica sujeito, acessorlamen·
te, à suspensAo de direitos po
nUcas, por 2 (dois) a 10 (dex:)
anos, na forma estabelecida pe
lo art. 151 da ConstltulçAo pro
mulgada em 24 de janeiro de
1967.

Art. 51. NAo é admissivel a
suspensAo condicional da pena,
nos crimes previstos neste De
creto-le I.

Art. 52. A pena privativa da
liberdade será cumprida em es·
tabelecimento militar ou civil, a
critério do juiz, mas sem rigor
penItenclârlo.

LEI Nt 1.102111

Art. 41. Nos crimes defini
dos nesta L.el, aplica-se subsi
diariamente o disposto na Ie
glslaçAo comum ou na mUltar,
quando o crime for da compe
tência da Justiça Militar.

'.""rato único. Em qual
quer caso, porém, nlio cabará
fiança, nem lia"" eu8PH'"
COftCItclonal ela pena. uivo na
hlpót... do .rt. 31 e quando o
condenado for menor de 21
MO. ou maior de 70 • • con
denaçlo nlo for por tempo ....
perIor • 2 anos.

Em relaçlo ao livramento
condicionai, serAo observadas
as cautelas e condlç6es da lei
penal comum.

Art. 45. Salvo as hipóteses
do art. 29, a pena de detençAo
ou de recluslo será cumprida
em estabelecimento OU divisA0
distintos dos destinados a réus
do delito comum, sem sulelçlQ



DECRETO-LEI Nr,> 898/89

a natureza do crime e a perI
culosidade do agente.

DECRETO-LEI Nr,> 510/89 DECRETO-LEI Nr,> 314/87 LEI Nr,> 1.802/53

a qualquer regime. penitenciário
ou carcerário.

Art. 77. O livramento con-I Art. 65. O livramento con-I Art. 83. O livramento con
dicionai dar-se-á nos termos da dlclonal dar-se-á nos termos da dicionaJ dar-se-á nos termos da
legislação penal militar. legIslação penal militar. legislaçAo penai-militar.

Art. 41 . Nos crimes defInidos
nesta lei, aplica-se, subsidiaria
mente o disposto na legislação
comum ou na militar, quando o
crime for da competência da
Justiça Militar.

Paregrafo único. Em qual
quer caso, porém, nAo caberá
fiança, nem haverá suspensão
condicionai da pena, salvo na hi
pótese do art. 36 e quando ()
condenado for menor de 21
anos ou maior de 70 e a conde
nação não for por tempo supe
rior a 2 anos.

Em relaçAo ao livramento con
dicionai serio observada. ••
cautel.. e condlç6e. da lei pe
nai comum.

Art. 78. São inafiançáveis I Art. 86. São Inaflançâvels
os crimes previstos neste De- os crimes previstos neste De-
creto-LeI. ereto-LeI.

Art. 55. São Inafiançáveis
os crimes previstos neste De
creto-LeI.

Art. 41. Nos crimes definI
dos nesta Lei, aplica-se, subsi
diariamente, o disposto na legis
lação comum ou na militar,
quando o crime for da compe
tência da Justiça Militar.

Partgrafo único. Em qua"
quer ca~, por6m, nio cabert
lIança, nem haverá suspensão
condicional da pena, uivo nl
hipótese do art. 38 e quando o
condenado for menOf de 21 an05



DECRETO·LEI N9 198169

Art. 79. O Ministro da Jus
tiça, sem pre;ulzo do disposto
em leis especiais, poderá de
terrolnar investigações sobre a
organização e funcionamento
das empresas jornaHsticas, de
radiodifusão ou de televisAo, es
pecialmente quanto à sua con
tabilidade, receita e despesa,
assim como a existência de
quaisquer fatores ou Influências
contrárias à segurança nacional,
tal como definidos nos arts. 29 e
30 e seus parágrafos deste De
creto-Lei.

DECRETO-LEI N9 510111

Art. 87. O Ministro da Jus
tiça, sem prejulzo do disposto
em leis especiais, poderá de
terminar Investigações sobre a
organização e o funcionamento
das empresas ;ornaHstlcas, de
radiodifusão ou de televisão, es
pecialmente quanto à sua con
tabilidade, receita e despesa,
assim como a existência de
quaisquer fatores ou Influências
contrárias à segurança nacional,
tal como definidos nos arts. 2°
e 39 e seus parágrafos deste
Decreto-Lei.

DECRETO-LEI N9 314117

Art. 57. O Ministro da Jus
tiça, na forma do disposto no
art. 166 e seu § 29, da Cons
tituição promulgada em 24 de
janeiro de 1967, e sem prejulzo
do disposto em leis especiais,
poderá determinar Investigações
sobre a organIzação e o funcio
namento das empresas jornalls
licas, de radiodifusão ou de te
levisão, especialmente quanto à
sua contabilidade, receita e des
pesa, assim como a existência
de quaisquer fatores ou Influên
cias contrArias à segurança na
cional, tal como definido nos ar·
tlgos 29 e 39 e seus parágrafos.

LEI N9 1.102/53

ou maior de 70 e a c:oncIenllÇlo
nlo tor por tempo ...perlor • 2
anos.

Em relação ao livramento
condicional, serão observadas
as cautelas e condições da lei
penal comum.

I I I------~--~

Art. 31. Os crimes contra a
organização do trabalho, defini
dos no Titulo IV da Parte Espe
cial do Código Penal, quando
cometidos em ameaça ou sub
versão da ordem polltica ou so
cial, serlo processados de açor·
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do com lJ presente Lei e punidos
com as penas privativas da li
berdade, ali estabelecidas, com
aumento de um terço.

(Nota 4)

§ 1<;1 A pena será aplicada
em dobro, quando se tratar de:

.) serviço oficial;

b} empresa ou serviço que
Implique atividade funda
mental à vida coletiva, co
mo tal considerada. para
os efeitos desta lei. as re
latiyas á energia, transpor
te, alimentação e saúde;

c) Indústria básl1':2 ou es
sencial à defesa r.acional
assim declarada em lei.

Art. 3'. O sindicato, associa
ção de gralJ superior ou associa
do profissional cuias dirigentes
com apoio, aquiescência ou serr,
objeção da maioria dús S€us as
sociados, Incorrerem em disposi
tivo desta lei, ÓU, por qualquer
forma, exercerem ou deixarem
exercer, dentro do âmbito sindi
cal, atividade subversiva, terão
cassadas suas cartas de reco
nhecimento ou cancelado o res
pectivo registro, observando
sempre o disposto no artígo 141,
§ 12. da Constituição.

(Nobl 5)
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t 1{1 Para cumprimento des
te artigo, Instaurar-S8-á, no MI
nistério do Trabalho, lndústrl,
e Comércio, ex offlclo ou por
provocaçAo documentada do
Ministro da Justiça, o processo
competente, em que será sem
pre assegurada, em prazo ra
Zoável, ampla defesa das enti
dades ou. pessoas acusadas.

• 2t Nlo terá apllcaçlo a
medida prevIsta neste artigo 3e
os dirigentes e associados cul·
pados de práticas subversIvas
forem destiturdos dos cargos ou
eliminados do sindicato ou as
sociação, na forma dos respec
tivos estatutos.

I 3{1 O disposto neste artigo
prevalecerá enquanto nlo dia
puser a respeito a lei sindical.

Art. 33. O estrangeiro In
curso em disposlçAo desta Lei
será expulso do terrItório nacio
nal, sem prejulzo das penas a
que estiver sujeito, ressalvado.
sempre, o disposto no art. 143
da Constitulçlo.

(Nota &)

Par6gl1l'o único. Quando se
tratar de naturalizado será cas
sada por sentença a naturaliza
çAo em açAo ordinárIa promo
vida pela UniAo, seguindo-se a
expulslo. (ConstitulçAo Federa~

art. 130, 111).
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Art. 35. :t circunstância ate
nuanle da pena, em quaJque,
dos crimes previstos nesta Lei,
salvo os do art. 29;

a) o antecedente de alo
heróico em serviço de guer·
ra do Brasil, dentro ou tora
do território nacional, cons
tanle de ato ou documento
oficial;

b) haver o agente procedI
do em resistência ou pro
testo a ato do Poder Públi
co, de manifesta vlolaçAo
das garantias constituclo·
nals.

Art. 38. A critério do Juiz,
conforme as circunstâncias do
caso, o agente que houver, \10
Juntariamente, desistido da con
sumaçlo do crime, ou, esponta
neamente, anulado ou diminuI·
do suas conseqÜências, terá re
levada ou reduzida a pena cor·
respondente aos atos jã pratI
cados.

Art. 37. Nenhuma das dis
posições desta Lei será aplicada
de modo a embaraçar ou frus
trar o exerclclo, na forma da leL
do direito de greve.

(Nota 7)

Art. 38. (Velado.)

Art. 39. Sempre que na prA
tica de qualquer dos crimes preo
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vistos nesta lei o agente come
ter delito comum, incorrerá tam·
bém nas penas deste, observa
da a regra do art. 55 do Cédigo
Pitnal.

Art. 40. Para os efeitos des·
ta lei, são considerados cabeças
os que tiverem excitado ou anl·
mado a pratica do crime, ou
promovido ou organizado a co
operação na sua execução, ou
dirigido ou controlado as ativi
dades dos demais agentes.

(Nota 8)

Art. 41. Noa cri..... defini
dos n.... lei, .pllc.·... aub.1
diariamente, o disposto na lagls
laçA0 comum ou na militar,
quando o crime for da compe
tlnela da Justiça Militar.

P."'grafo único. Em qualquer
caso, pOfém, nAo caberá fiança.
nem haverá suspensAo condlcio·
nal da pena, salvo na hipótese
do art. 36 e quando o condena
do for menor de 21 anos ou
maior de 70 e a condenaçlo nlo
for por tempo superIor a 2 anos.

Em relaçêo ao livramento con
dicionai, serlo observadas as
cautelas e condIções da lei pe
nai comum.

Ar!. 44. As penas de deten·
çlo ti de reclusão seria exe
cutadas, respectivamente. na
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CAPITULO IV

Do Proceno dos Crimes Punido.
com .. Pene. d. Morte e de

Prlslo Perp6tu8
------ - --------

Art. 80. Os autos do inqué
rito, do flagranle. ou documen
tos relativos ao crIme serão re
metidos à Auditoria, pela aulo
rídade mililar compelenle.

---I-~ ,------

-1---

forma da legislação pel"''ll, co
mum ou militar, conformb 10r o
caso.

Art. 46, No interesse da or
dem pública. ou a requerimento
do condenado, poderá o juiz,
executor da sentença, ordenar
seja a pena cumprida fora do
lugar do delito. Poderá, igual
mente, em qua.'quer tempo, de
terminar a mudança do lugar do
cumprimento da pena.

§ H O lugar de cumprimen
lo da pena, salvo requerimento
do interessado, não poderá ser
situado a mais de mil quilôme
tros do lugar do delito, assegu
radas sempre boas condições
de salubridade e de higiene.

§ 29 Das decisões sobre ,)
modo e lugar de cumprimento
de penas, cabe recurso para :'l

Instância superior. com o pro
cesso dos recursos criminais,

-, -"- .---------
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Art. 81 . O prazo para a con
clusão do inquérito é de trinta
dias. podendo, por motivo ex
cepcional, ser prorrogado por
mais quinze dias.

DECRETO-LEI N9 510/19 DECRETO-LEI N9 314/17 LEI fP. 1.802/53

~~~---I ,--- --1----

Art. 82. Recebidos os au
tos do inquérito, do flagrante,
ou documentos, o Auditor dará
vista Imediata ao Procurador,
que, dentro am cinco dias, ofe
recarA a denúncia, contendo:

a) o nome do acusado e sua
quallfi cação;

b) a exposição sucinta dos
fatos;

c) a classlflcaçllo do crime;

d) a Indicação de duas a oIto
t~temunhas.

-~-------I------I~-------~------I-----

Art. 83. Será dispensado o
rol da testemunhas se a denún
cia se fundar em prova do
cumental.
---~- 1---- 1- I

Art. 84. Serlo nomeados
pelos Ministros da MarInha de
Guerra, do Exército e da Aero
náutica Militar os membros dos
Conselhos de Justiça compe
tentes para o Julgamento dOI
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crimes punidos com as penas
de prisão perpétua e de morte.

Par6grafo único. A nomea
çAo dos Juizes do Conselho
constará dos autos do processo,
por certidão.

···_-·_----_·---·-1-----·_-_··· 1----

Art. 85, Recebida a denún
cia, mandará o Auditor citar o
acusado e Intimar as testemu
nhas nomeando-lhes defensor.
se aquele nAo o tiver, e lhe abri
rá vista dos autos em cartório,
pelo prazo de dez dias, poden
do, dentro deste, oferecer de
fesa escrita, Juntar documentos
e arrolar testemunhas, até o má
ximo de 8 (alto).

~-_··_----~--~I-.------ ----'"---- -.--- ------- .._.•._._--- ---
Art. 88. Se o Procurador

não oferecer denuncia, ou se es
ta for rejeitada, os autos serão
remetldos ao Superior l'rlbu
nal Militar, que a seu respeito
decIdirá de forma definitiva.

Art. 87. Quando, na denún
cia, figurarem diver~os acusa
dos, poderão ser processados e
julgados em grupos, se assim o
aconselhar o interesse da Jus
tiça, contados os prazos em do
bro.
--- --- ---~-----�~

Art. 88. O oferecirmlnto da
denúncia. cltaçlo do acusado,

---I--~-~--- --1- -------

-- ~I -·---·~I ------
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Intimação de testemunhas, no-
meação de defensor, instruçAo
criminal, julgamento e lavratura
da sentença reger-se-ão, no que
lhes for aplicável, pelas normas
estabelecidas para os processos
da competência do Auditor e
dos Conselhos de Justiça.

Art. 89. A Instrução crIminal
será presidida pelo Oficiai-Juiz
que funcionar no Conselho, ob-
servalda a precedência hierárqui-
ca, cabendo ao Auditor relatar
os processos para o julgamento.

~~~-~~

Art. 90. O acusado preso
será requisitado para se ver
processar e, se ausente, ser!
processado e julgado à revelia.

~

Art. 91. A defesa terá vista
dos autos em cartório, para ale-
gações escritas.

P8rjgrefo únll::o. Nas alega·
ções finais, o Procurador Indi·
cará as circunstâncias agravan-
tes expressamente previstas na
Lei Penal 8 todos os fatos e cir-
cunstâncias que devam Influir
na fIxação da pena.

~

Art. 92. O acusado poder!
dispensar a assistência de. advo-
gado se estiver em condições de
fazer sua defesa.
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Art. 93. As questões prelI
minares e os Incidentes, que fo
rem suscitados, serão resolvi
dos, conforme o caso, pelo Au
ditor ou pelo Conselho de Jus
tiça.

Art. 94. A falta do extrato
da fé de oficio ou dos assenta
mentos do acusado pod&l'á ser
suprida por outros meIos Infor
mativos.

1-- I ---I --

------------1 1------ ---I -----

Art. 95. Os órgãos da Jus
tiça Militar, tanto em primeira
como em segunda Instância, po
derão alterar a classlflcaçAo do
crime, sem todavia Inovar a
acusação.

Pllf6gnllo único. Havendo
Impossibilidade de allerar a
classificação do crime, o pro
cesso será anulado, devendo ser
oferecida nova denuncia.

Art. 96, Encerrada a prova
de defesa. o Auditor procederá
ao julgamento em outra audiên
cia, dentro em vinte dias, na
qual o Procurador e o Defensor
terão, respectivamente, uma ho
ra para produzir, oralmente, suas
alegações, podendo replicar e
treplicar por tempo nAo exce
dente a trinta minutos.
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f 1.9 1: dispensado o com
parecimento do acusado 11 au
diência de Julgamento, se assim,
o desejar.

I ~ Ap6s os debates orais,
o Conselho deliberará em ses
slo secreta, e o Auditor lavrará
a sentença e a lerá, em sesslo
pública, dela mandando Intimar,
no mesmo dia, o Procurador e o
réu. ou seu Defensor, se au
sentes.

DECRETO-LEI N9 51011' DECRETO-LEI N9 314117 LEI N9 1.802/53

--~-----~I I II~--·-----

Art. 97. Das sentenças de
primeira Instância caberé. recur
so de apelação, com efeito sus
pensivo. para o Superior Trlbu·
nal Militar.

I 19 A apelaç40 será in
terposta de oficio e, no prazo
de dez dias, contados da Intl
maçAo da sentença, pelo acusa
do ou, se revel, por seu Defen
sor, ou, aInda, pelo Procurador.

I 2' NIo cabert recurso de
decisões sobre questões Inci
dentes, que poderio. entretanto,
ser renovadas na aperaçAo.

Art. 91. As razões do re
curso serlo apresentadas, c':)m
a petlçAo, em cartório, e, con·
clusos os autos ao Auditor, 8!5te
os remeterá, incontinenti. à Ins
tAnela superior.
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Art. 99. Os autos, no Supe·
rlor Tribunal Militar, serão logo
conclusos ao Relator, que mano
dará abrir vista ao Procurador·
Geral, a fim de que emita pare
cer, no prazo de cinco dias.

DECRETO-LEI N~ 510/69 DECRETO-LEI N'? 314/67 LEI N~ 1.802/53

-I '.--- 1 I
Art. 101. Restltuldos os au

tos pelo Procurador-Geral, serlo
eles encaminhados ao Ralator e
Revisor, tendo cada um, suces'
slvamente, o prazo de 10 dlu
para seu IIxame.

. 1------- .. ·------·11-------

Art. 101. Anunciado o Jul
gamento pelo Presidente, o Re
lator fará a exposição dos fa
tos.

I 19 Findo o relatórIo, po·
derAo o Defensor e o Procura
dor-Gerai produzir alegações
orais por trinta minutos, cada
um.

I 29 Discutida a matérIa, o
Superior Tribunal Militar profe
rirá sua decisllo.

I 39 O Relator será o prI
meiro a votar, sendo o Presi
dente o último.

I 49 O resultado do Julga
mento constará de ata, que se
JuntarA ao processo, e a deci
são será lavrada dentro em cin
co dias, salvo motivo de força
maior.
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Art. 102. A apelaçAo devol·
ve O pleno conhecimento do fel·
to ao Superior Tribunal Militar.

-

Art. 103. O recurso de em-
bargos, nos processos, seguirá
as normas estabelecidas para a
apelação.

Art. 10"'. A pena de morte
somente será executada trinta
dias após haver sido comunica-
da ao Presidente da República,
se este não a comutar em prldo
perpétua, e a sua execuçAo obe-
decerá ao disposto no Código
de Justiça Militar.

Art. 105. A pena de prisão
perpétua será cumprida em es·
tabelecimento penal, militar ou
clvll, ficando o condenado su-
jerto a regIme especial e sepa-
rado dos que estejam cumprin-
do outras penas privativas de li-
berdade.

Art. 108. Nos casos omis-
sos, aplicam-se ao processo de
que trata este Capitulo as dis-
posições do CapItulo anterior e
do Código da Justiça Militar.

e
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março de 1967, e 510 de 20 de
março de 1969 e demais dispo
sições em contrário.

Brasilia, 29 de setembro de
1969; 148~ da Independência e
81~ da República. - AUGUSTO
HAMANN RADEMAKER GRONE
WAlD - AUR~1I0 DE LYRA
TAVARES - MARCIO DE SOU
ZA E MELLO - Lul_ Antônio da
G.m. e Silva.

DECRETO-LEI N9 510/69 DECRETO-LEI N9 314/67 LEI N9 1.802/53
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111. NOTAS (ao Quadro Comparativo)

(1) CóD1GO PENAL (Decreto-Lei nl? 2.848, de 7-12-1940)

Art. 202 - Invadir ou ocupar estabelecimento in-
dustrial, comercial ou agrrcora, com o intuito de impe- In....o de ..11","I_eo

Induatrl••, e_rel.1 ou
dir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com I9ricol•.••bolal-

o mesmo 1im danificar o estabelecimento ou as coisas
nele existentes ou delas dispor:

Pena - Reclusão, de um a três anos, e multa. de
um conto, a dez contos de réis.

No CÓdigo Penal de 1969 (Decreto-Lei nl? 1.004, de 21-10-69), é a
seguinte a redação:

In....o de ..1...IecI_lo
de 1..01110; ..b~

Art. 225 - Invadir ou ocupar estabelecimento
industrial, comercial ou agrrcola, impedindo ou emba
raçando o curso normal do trabalho, ou, com o mesmo
fim, danificar o estabelecimento ou as coisas nele
existentes ou delas dispor:

Pena - Reclusão, até três anos, e pagamento
de quinze a cinqüenta dias-multa.

(2) DECRETO-LEI NQ 975 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1969

Define os crimes de contrabando e transporie de terrorl".
e subversivos, praticados por melo de aeronave., e dê outr.
providência••

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 39 do Ato Institu
cional nQ 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 19 do art. 2'Q
do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968, e

Considerando que o contrabando de aeronaves, ou de mercadorias,
inclusive armas, munições, minérios, pedras preciosas e entorpecentes, e o
transporte de terroristas, subversivos e elementos indesejáveis ao Pais, por
meio de aeronaves, continuam a ocorrer, apesar das medidas repressivas
adotadas pelo Governo; e

Considerando que a prática desses crimes, sobre constituir grave risco
à segurança nacional, acarreta, ainda, incalculáveis prejurzos à Nação,
decretam:

Art. 19 - Além dos crimes previstos na Lei de Segurança Nacional,
serão também considerados crimes contra a segurança nacional, a ordem
polrtica e social:

I - contrabandear aeronave, ou tentar fazê-lo, sobrevoando ou
pousando em território nacional sem prévia autorização das auto
ridades competentes, ou, ainda, sobrevoar ou pousar, respectiva
mente, em áreas ou aeródromos diferentes dos indicados na
autorização para sobrevOo e pousos, contrariando, assim, os arti
gos 47, 52 e 67 do C6digo Brasileiro do A.r e legislação vigente;
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11 - transportar em aeronaves contrabandeadas, ou não, registra
das no Registro Aeronáutico Brasileiro, "RAB", ou não, terroristas,
subversivos, contrabandistas ou indivíduos que estejam sendo
procurados pelas autoridades civis ou militares, ou, ainda, con
correr, através desses vôos ilegais, para a locomoção, entrada ou
saída do País de tais elementos;

111 - transportar em aeronaves contrabandeadas, ou não, regis
tradas no Registro Aeronáutico Brasileiro, "RAB", ou não, merca
dorias contrabandeadas de qualquer espécie, inclusive armas,
munições, minérios, pedras preciosas, ou entorpecentes;

IV - construir ou permitir sejam construídas, sem autorização
das autoridades competentes, pistas de pouso de quaisquer natu
rezas;

V - permitir ou facilitar, para os fins condenados neste Decreto
Lei, sejam efetuados pouso ou decolagens em locais improvisados,
ou não;

VI - permitir ou fadlitar a reparação ou manutenção de aero
naves que tenham pousado irregularmente, em locais improvi
sados, ou não;

VII - efetuar, o técnico ou mecânico. reparos de qualquer natu
reza ou manutenção em aeronaves, tendo ciência de sua utilização
criminosa, ou, ainda, mudar sua cor ou prefixo, sem autorização
da autoridade competente;

VIII - utilizar meios de comunicação para facilitar a prática de
contrabando ou subversão:

Pena: reclusão, de 8 a 20 anos.

§ 19 - Incidirão nas mesmas penas os que concorrerem para a
prática dos crimes previstos neste Decreto-Lei: os proprietários de aero
naves que, dolosamente, as tenham cedido, ainda que sem vantagens de
ordem material, para o transporte ilegal; os tripulantes responsáveis peros
vôos ilegais dessas aeronaves; os financiadores, os agenciadores e os que,
tendo conhecimento da prática desses crimes, deixarem de comunicá-los,
com a possível urgência, à autoridade civil ou militar mais próxima.

§ 29 - Nos casos dos incisos V e VI, excetuam-se os pousos de emer
gência, desde que a autoridade civil ou militar mais próxima seja informada
imediatamente após a ocorrência.

§ 39 - A pena será aumentada de um terço na hipótese do inciso 11
deste artigo, ou se a aeronave for contrabandeada, ou tiver transportado
armas ou munições.

Art. 2C? - As aeronaves privadas, registradas no "RAB", ou não, utili
zadas na prática, de crimes previstos neste Decreto-Lei, serão apreendidas
pela autoridade competente da Aeronáutica e, na ausência desta. pela
autoridade militar ou civil, federal ou estadual, mais próxima do local de
pouso, e sua tripulação será detida pela mesma autoridade, que agirá,
dessa forma, em nome do Comandante da respectiva Zona Aérea.
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Parágrafo único - Imediatamente após a apreensão da aeronave,
deverá o fato ser comunicado, com urgência, pelo meio mais rápido, ao
Comando da Zona Aérea, responsável pela jurisdição onde ocorrer a
prática do delito, contendo a comunicação, o indicativo de segurança
nacional e, tanto quanto possível, as informações sobre: matricula, tipo
~e aeronave, identificação da tripulação, sua habilitação técnica e número
dos certificados, sua procedência e destino, data, hora e local da última
decolagem, assim como data, hora e local onde foi apreendida, e qualifi
(:ação da autoridade que efetuou a apreensão.

Art. 39 - O Comandante da Zona Aérea, onde tiver sido efetuada a
apreensão, deterl1linará, no prazo de 36 horas, a instauração de inquérito
policial militar, devendo o encarregado comparecer ao local da apreensão.
com urgência, tendo sua missão a prioridade prevista na legislação em
vigor, para as investigações de interesse da segurança nacional; no local
da apreensão ouvirá as autoridades, testemunhas, implicados, apreendendo
toda a documentação relativa à aeronave, tripulantes, implicados e ao
material contrabandeado.

§ 19 - Após essas providências, o encarregado do inquérito policial
militar determinará:

8) a entrega do material contrabandeado, se houver. à autoridade
competente, mediante o devido termo de entrega e recebimento,
para os fins do Decreto-Lei n9 37, de 28 de novembro de 1968, e
legislação vigente, com exceção de armas, munições, equipa
mentos de comunicação e viaturas, que ficarão depositados no
Quartel-General da Zona Aérea;
b) a seu critério, o transporte da aeronave apreendida, dos tripu
lantes e dos implicados, para a unidade ou seção do Quartel
General da Zona Aérea, onde se processará o inquérito policial
militar, de acordo com o Código da Justiça Militar; a aeronave,
viaturas, armas, munições e equipamentos de comunicação, se
houver, serão recolhidos à Unidade que for designada pelo Co
mandante da Zona Aérea.

§ 29 - A aeronave, viaturas e equipamentos de comunicação, se
houver, ficarão à disposição da Zona Aérea, para os fins do artigo 49
<:leste Decreto-Lei.

§ 39 - O encarregado do inquérito policial militar, além dos recursos
e prerrogativas estabelecidos pelo Código da Justiça Militar e legislação
vigente, deverá, mediante solicitação, em nome do Comandante da Zona
Aérea, receber todas as informações solicitadas aos órgãos públicos ou
entidades privadas e ampla assistência e cooperação das autoridades
militares e civis, federais, estaduais e municipais.

Art. 49 - A aeronave, viaturas e equipamentos de comunicação apre
endidos ficarão. durante o inquérito policial militar e até a decisão final
da Justiça Militar, depositados na Zona Aérea onde se procedeu a apre
-ensão, e o seu respectivo Comandante será designado fiel depositário.

§ 19 - O Comandante da Zona Aérea, responsável, assim, pela
lJuarda desse material, o manterá, na medida do posslval, no mesmo estado
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da apreensão, e este deverá ser descrito no auto de apreensão; a aeronave
será mantida em condições de navegabilidade, se o seu estado técnico o
permitir, dentro dos limites minimos de segurança.

§ 29 - O Ministério da Aeronáutica, se as condições técnicas das.
aeronaves, viaturas e equipamentos de comunicação o permitir, poderá
autorizar à Zona Aérea, responsável pela apreensão, utilizá-los rigorosa
mente a serviço, desde que sejam efetuadas regularmente as respectivas
manutenções, incluindo-se, no caso de aeronaves e viaturas, o respectivo
seguro contra acidentes.

§ 39 - A utilização dessas aeronaves e viaturas e suas manutenções
deverão ser controladas, e as respectivas despesas, inclusive com substi
tuições de peças, devidamente contabilizadas.

§ 49 - O Ministério da Aeronáutica, se a aeronave apreendida for
liberada por decisão judicial, será ressarcido pelo proprietário ou respon
sável pelas despesas de manutenção, substituições de peças necessárias
a manutenção, seguro e taxas de depósito, descontando-se as despesas.
relativas aos vôos efetuados sem ser para fins de manutenção.

Art. 59 - O Ministério da Aeronáutica poderá, em casos especiais,
delegar a função de fiel depositário das aeronaves apreendidas, atribuída
ao Comandante da Zona Aérea, de acordo com o artigo anterior, a outro
Ministério, desde que o mesmo se comprometa a cumprir as exigências
dos §§ 19, 29 e 39 do artigo anterior, mantendo, dessa forma, a aeronave
em perfeitas condições de navegabilidade.

Art. 69 - Concluído o inquérito policial militar e apurada a existência
de crime previsto no presente Decreto-Lei, serão os autos remetidos à
respectiva Auditoria da Aeronáutica, de acordo com as disposições do
Código da Justiça Militar, aplicando-se, também, no que couber, a Lei
de Segurança Nacional.

§ 19 - No caso de abandono de aeronaves, viaturas e equipamentos.
de comunicação, não comparecendo o seu proprietário à Zona Aérea onde
houver ocorrido a apreensão, o Comandante da referida Zona Aérea fará
publicar edital de convocação no Diário Oficial da União Federal e, pelo
menos, em um dos órgãos da imprensa escrita de maior divulgação na sua
jurisdição, dando o prazo de 8 (oito) dias, a contar da última publicação,
para o seu comparecimento.

§ 29 - O não-atendimento da convocação, na forma do parágrafo
anterior, implicará na pena de perda, por abandono, da aeronave, viatura
e equipamentos de comunicação e sua automática incorporação ao patri
mônio do Ministério da Aeronáutica.

Art. 79 - Após transitar em julgado a sentença da Justiça Militar que
atinja, inclusive, os proprietários de aeronaves, viaturas e equipamentos
de comunicação, serão aplicadas, ainda, as penalidades previstas no Códi
go Brasileiro do Ar, naquilo que não colidir com as disposições deste
Decreto-Lei, bem como a pena de perda déssas aeronaves, viaturas e
equipamentos de comunicação, que serão incorporados ao patrimônio do
Ministério da Aeronáutica, dando-lhes este o destino conveniente, assim
como às armas e munições também apreendidas.
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Disposições Transitórias

Art. 89 - Os Comandantes das Zorias Aéreas, em cujas jurisdições
tenham sido apreendidas aeronaves, viaturas e equipamentos de comuni
cação até a presente data, em conseqüência: a) de inquérito policial militar
na 4~ Zona Aérea, de acordo com a Portaria reservada n9 1/67, de 30 de
maio de 1967, do Comandante da 4~ Zona Aérea; b) de outros inquéritos
policiais militares, ou c) de inquéritos policiais, instaurados de acordo com
a legislação vigente, avocarão, no prazo de 36 horas após a publicação
deste Decreto-Lei, ditos inquéritos, ficando os respectivos Comandantes
designados, automaticamente, fiéis depositários das mencionadas aero
naves, viaturas e equipamentos de comunicação, para os fins previstos no
art. 49 do presente Decreto-lei.

§ 19 - Para o imediato cumprimento deste artigo, os Comandantes
das Zonas Aé"reas poderão, ainda. avocar todos os inquéritos concluídos
ou em andamento nas respectivas Delegacias de Policia Federal e Dele
gacias de Polícia Estadual, os quais hajam sido instaurados em conse
qüência dos inquéritos policiais militares referidos neste artigo.

§ 29 - Enquanto tiver vigência a Comissão Geral de Investigações
(CGI), criada pelo Decreto-Lei nQ 359, de 17 de dezembro de 1968, se o
Comandante da Zona Aérea concluir pela culpabilidade dos indiciados nos
inquéritos referidos no parágrafo anterior, remeterá os autos originais à
Justiça Militar, para o devido procedimento e, concomitantemente, enca·
minhará cópia dos mesmos à aludida CGI, que poderá propor ao Presiden·
te da República, após a respectiva investigação sumária, a aplicação da
pena de perda das aeronaves, viaturas e equipamentos de comunicação,
que serão incorporados ao patrimônio do Ministério da Aeronéutica; tam
bém caberá à CGI sugerir o confisco de bens, de acordo com o Ato Com
plementar n9 42, de 27 de janeiro de 1969, e a legislação que rege a
matéria.

§ 39 - Aplica-se ao presente artigo as disposições constantes dos
§§ 19 e 29 do art. 69 deste Decreto-Lei.

Art. 99 - O Ministério da Aeronáutica baixará, no prazo de 30 (trinta)
dias, ato regulamentando e criando os formulários que forem julgados
necessários e recomendando controle:

a) de passageiros transportados gratuitamente por aeronaves pri-
vadas, dos aerocrubes e escolas de Aviação Civil;

b) de passageiros transportados por táxis-aéreos;
c) da carga dessas aeronaves;
d) da movimentação dessas aeronaves em todo o território nacio

nal, principalmente nas faixas próximas às fronteiras.

Art. 10 - Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publi~

cação, revogadas as disposições em contrário.
Brasflia, 20 de outubro de 1969; 148Q da Independência e 819 da Repú

blica. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRONEWALD - AURI!LlO
DE LYRA TAVARES - MARCIO DE SOUZA E MELLO - Luis AntOnio
da Gama e Silva
DO n.O 202, d. 21-1Q-69, pág. 8.933.
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Atelll.do cOIlI,. • Ub.,d.de
de I,.b.lho

AI."I.do conll•• III1e,d.d.
ele cOIlI,.lo ele 1I.1I.lho •

lIolcol.lI.m v'ol."g

(3) ATO INSTITUCIONAL NC? 2 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1965

Art. 8C? O § 1C? do artigo 108 da Constituição passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 1C? Esse foro especial poderá estender-se aos civis, nos casos
expressos em lei para repressão de crimes contra a segurança
nacional ou as instituições militares,"

§ 19 Competem à Justiça Militar, na forma da legislação processual,
o processo e julgamento dos crimes previstos na Lei n9 1.802, de 5 de
janeiro de 1953.

§ 2C? A competência da Justiça Militar nos crimes referidos no pará
grafo anterior, com as penas aos mesmos atribuídas, prevalecerá sobre
qualquer outra estabelecida em leis ordinárias, ainda que tais crimes
tenham igual definição nestas leis.

§ 3C? Compete originariamente ao Superior Tribunal Militar processar
e julgar os Governadores de Estado e seus Secretários, nos crimes refe
ridos no parágrafo primeiro, e aos Conselhos de Justiça nos demais casos.

(4) CóDIGO PENAL (DECRETO-LEI NQ 2.848 - DE 7-12-1940)

TITULO IV

Dos crimes contra 8 organização do trabalho

Art. 197. Constranger alguém, mediante violên-
cia ou grave ameaça:

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profis
são ou indústria, ou a trabalhar ou não trabalhar
durante certo período ou em determinados dias:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa,
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros), além da pena correspondente à
violência;

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de
trabalho, ou a participar de parede ou paralisação
de atividade econômica:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e
multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a .
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), além da pena cor
respondente à violência.

Art. 196. Constranger alguém, mediante violên
cia ou grave ameaça, a celebrar contrato de trabalho,
ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem
matéria-prima ou produto industrial ou agrícola:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa,
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros) além da pena correspondente à
violência.
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Art. 199. Constranger alguém, mediante violên
cia ou grave ameaça, a participar ou deixar de parti
cipar de determinado sindicato ou associação pro
fissional:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e
multa, de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a .
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), além da pena corres
pondente à violência.

Art. 200. Participar de suspensão ou abandono
coletivo de trabalho, praticando violência contra pes
soa ou contra coisa:

Pena - detenção, de 'um mês a um ano, e multa,
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros), além da pena correspondente à
violência.

Parágrafo único. Para que se considere cole
tivo o abandono de trabalho é indispensável o con·
curso de, pelo menos, três empregados.

Art. 201. Participar de suspensão ou abandono
coletivo de trabalho, provocando a interrupção de
obra pública ou serviço de interesse coletivo:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e
multa, de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a .
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).

Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento in
dustrial, comercial ou agrícola, com o intuito de impe
dir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com
o mesmo danificar o estabelecimento ou as coisas
nele existentes ou delas dispor:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, de
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros).

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência.
direito assegurado pela legislação do trabalho:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa,
de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros), além da pena correspondente à
violência.

Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência,
obrigação legal relativa à nacionalização do trabalho:

Pena - detenção, de três meses a dois anos,
de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros), além da pena correspondente à
violência.
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Art. 205. Exercer atividade de que está impedido
por decisão administrativa:

Pena - detenção, de três meses a dois anos,
ou multa, de Cr$ 1 .000,00 (um mil cruzeiros) a
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).

Art. 206. Aliciar trabalhadores, para o fim de
emigração:

Pena - detenção, de dois meses a um ano, e
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros).

Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de
levá-los de uma para outra localidade do território
nacional:

Pena - detenção, de dois meses a um ano, e
multa, de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a .
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).
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(5) DECRETO-LEI N9 3 - DE 27 DE JANEIRO DE 1966

Disciplina .. relaç6es jurfdlcas do pessoal que InteQr. o
sistema de atividades pot1uári_; al1era dlsposlç6n da Consoli
dação das Leis do Trabalho, e di ou1ras providências.

Art. 10. Ao art. 472 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto
Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943), acrescentem-se os seguintes pa
rágrafos:

"§ 39 Ocorrendo motivo relevante de interesse para a segurança
nacional, poderá a autoridade competente solicitar o afastamento
do empregado do serviço ou do local de trabalho, sem que se
configure a suspensão do contrato de trabalho."

"§ 49 O afastamento a que se refere o parágrafo anterior será
solicitado pela autoridade competente diretamente ao empre
gador, em representação fundamentada, com audiência da Pro
curadoria Regional do Trabalho, que providenciaré, desde logo, a
instalação do competente inquérito administrativo."

"§ 59 Durante os primeiros 90 (noventa) dias desse afastamento,
o empregado continuará percebendo sua remuneração."

Art. 11. Será considerado atentatório à segurança nacional, afora
outros casos definidos em lei:

a) instigar, preparar, dirigir ou ajudar a para"lisação de serviços públi
cos concedidos ou não, ou de abastecimento;

b) instigar, publicamente ou não, desobediência coletiva ao cumpri
mento de lei de ordem pública.
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Art. 12. Ao art. 482, da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-
Lei nQ 5.452, de 19 de maio de 1943), inclua-se o seguinte parágrafo único:

"Parágrafo ún.co. Constitui igualmente justa causa para dis
pensa de empregado a prática, devidamente comprovada em
inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança na
cional."

Art. 13. O art. 528 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 528. Ocorrendo dissldio ou circunstâncias que perturbem
o funcionamento de entidade sindical ou motivos relevantes de
segurança nacional, o Ministro do Trabalho e Previdência Social
poderá nela intervir, por intermédio de Delegado ou de Junta
Interventora, com atribuições para administrá-Ia e executar ou
propor as medidas necessárias para normatizar-lhe o funciona
mento."

(6) Quanto ao estrangeiro que proceda contra a segurança nacional (art.
33 da Lei nQ 1.802 - omisso o Decreto-Lei vigente) dispõe o Decreto
Lei n9 941/69, posterior à atual Lei de Segurança Nacional.

DECRETo-LEI NQ 941

DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

Define a aJtuaçlo jurldiea do estrangeiro no Brasil, 8 d6
outras providência

"
Art. 73. ~ passlvel de expulsão o estrangeiro que, por qualquer forma,

atentar contra a segurança nacíonal, a ordem polltica ou social, a tran
qüilidade ou a moralidade pública e à economia popular, ou cujo procedi
mento o torne nocivo ou perigoso à conveniência e aos interesses na
cionais.

§ 19 Dar-se-á, também, a expulsão do estrangeiro que:

I - praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência
no Brasil;

11 - havendo entrado no território nacional com infração à lei, dele
nAo se retirar no prazo que lhe for assinado para fazê-lo, não sendo
posslvel a deportação;

111 - entregar-se à vadiagem e à mendicância;

IV - desrespeitar proIbição especialmente prevista em lei para o
estrangeiro.

§ 29 Não se procederá à expulsão se implicar extradição inadmitida
pela lei brasileira.

Art. 81. Em se tratando de procedimento contra 8 segurança nacio
nal, a ordem polltica ou social e a economia popular, assim como no caso
de desrespeito à proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro,
a expulsão poderá ser feita mediante investigação sumária, que nAo poderA
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exceder o prazo de 5 (cinco) dias, dentro do qual fica assegurado ao
expulsando o direito de defesa.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, dispensar-se-á a investi:.
gação sumária quando o estrangeiro houver prestado depoimento em
inquérito policial ou inquérito policial militar ou administrativo, no qual se
apure haja ele se tornado passível de expulsão.

"............................................................
(7) LEI N9 4.330 - DE 1Q DE JUNHO DE 1964

Regula o direito de greve, na forma do artigo 158, da Cons
tituição Federal.

TITULO I

Do Direito de Greve

CAPrTUlO (

Conceito e extensão

Art. 1Q O direito de greve, reconhecido pelo artigo 158 da Consti
tuição Federal, será exercido nos termos da presente Lei.

Art. 2Q Considerar-se-á exercício legItimo da greve a suspensão cole
tiva e temporária da prestação de serviços a empregador, por deliberação
da assembléia-geral de entidade sindical representativa da categoria
profissional interessada na melhoria ou manutenção das condições de
trabalho vigentes na empresa ou empresas correspondentes à categoria,
total ou parcialmente, com a indicação prévia e por escrito das reivindi
cações formuladas pelos empregados, na forma e de acordo com as dispo
sições previstas nesta lei.

Art. 39 Só poderão participar da greve as pessoas físicas que pres
tem serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência
deste e mediante salário.

Art. 49 A greve não pode ser exercida pelos funcionários e servi
dores da União, Estados, Territórios, Municípios e autarquias, salvo se se
tratar de serviço industrial e o pessoal não receber remuneração fixada
por lei ou estiver amparado pela legislação do trabalho.

Art. 5Q O exercício do direito de greve deverá ser autorizado por
decisão da assembléia-geral da entidade sindical, que representar a cate
goria profissional dos associados, por 2/3 (dois terços), em primeira con
vocação, e, por 1/3 (um terço), em segunda convocação, em escrutín io
secreto e por maioria de votos.

§ 19 A assembléia-geral instalar-se-á e funcionará na sede do Sindi
cato ou no local designado pela Federação ou Confederação interessada,
podendo, entretanto, reunir-se, simultaneamente, na sede das delegacias
e seções dos Sindicatos (Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 517,
§ 2Q), se sua base territorial for intermunicipal, estadual ou nacional.

§ 2Q Entre a primeira e a segunda convocação deverá haver o inter
regno mínimo de 2 (dois) dias.
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§ 39 O quorum de votação será de 1/8 (um oitavo) dos associados
em segunda convocação, nas entidades sindicais que representem mais
de 5.000 (cinco mil) profissionais da respectiva categoria.

CAPITULO 11

Condlç6es para o exerelelo do direito de greve

SEÇAO I

Das Assemblélas-Gerail

Art. 69 A assembléia-geral será convocada pela Diretoria da enti
dade sindical interessada, com a publicação de editais nos jornais do
local da situação da empresa, com a antecedência minima de 10 (dez)
dias.

§ 19 O edital de convocação conterá:

a) indicação de local, dia e hora para a realização da assembléia
geral;

b) designação da ordem do dia, que será exclusivamente destinada à
discussão das reivindicações e deliberação sobre o movimento grevista.

§ 29 As decisões da assembléia-geral serão adotadas com a utili
zação das cédulas "sim" e "não".

§ 39 A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério
Público do Trabalho ou por pessoa de notória idoneidade, designada pelo
Procurador-Geral do Trabalho ou Procuradores Regionais.

Art. 79 Apurada a votação e lavrada a ata, o presidente da assembléia
providenciará a remessa de cópia autenticada do que foi deliberado pela
maioria ao "Diretor do Departamento Nacional do Trabalho ou Delegado
Regional do Trabalho".

Art. 89 ~ vedada às pessoas f1sicas ou jurrdicas. estranhas à entidade
sindical, qualquer interferência na assembléia-geral, salvo os delegados
do Ministério do Trabalho e Previdência Social, especialmente designados
pelo Ministro ou por quem o represente.

Art. 99 Não existindo Sindicato que represente a categoria profissio
nal, a assembléia-geral será promovida pela Federação a que se vin
cularia a entidade sindical ou, na hipótese de inexistência desta, pela
correspondente Confederação.

Parágrafo único. Quando as reivindicações forem formuladas por em
pregados, ainda não representados por Sindicatos ou entidade sindical
de grau superior, a assembléia-geral será promovida pelo Diretor do
Departamento Nacional cio Trabalho, no Distrito Federal, e pelos Delegados
Regionais do Trabalho, nos Estados, a requerimento dos interessados.

SEÇAO 11

0.1 notificações

Art. 10. Aprovadas as reivindicações profissionais e autorizada a
greve, a Diretoria da entidade sindical notificará o empregador, por escrito.
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assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para a solução pleiteada pelos
empregados, sob pena de abastenção pacífica e temporária do trabalho,
a partir do mês. dia e hora que nela mencionará, com o interregno mínimo
de 5 (cinco) dias, nas atividades acessórias e de 10 (dez) dias nas ativi·
dades fundamentais.

§ 1Q A Diretoria enviará cópias autenticadas na notificação às auto
ridades mencionadas no artigo 7Q desta Lei, a fim de que adotem provi
dências para a manutenção da ordem, garantindo os empregados no exer
cício legítimo da greve e resguardando a empresa de quaisquer danos.

§ 2Q Recebendo a comunicação prevista no parágrafo anterior, o
Diretor do Departamento Nacional do Trabalho ou o Delegado Regional
do Trabalho a transmitirá ao Ministério Público do Trabalho. que poderá
suscitar, de offcio, dissídio coletivo para conhecimento das reivindicações
formuladas pelos empregados. sem prejuízo da paralisação do trabalho.

SEÇÃO 111
Da conciliação

Art. 11. O Diretor do Departamento Nacional do Trabalho ou o Dele
gado Regional do Trabalho adotará todas as providências para efetivar a
conciliação entre empregados e empregadores, com a assistência do
Ministério Público do Trabalho ou do Ministério Público local, onde não
houver representante daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, a partir da
deliberação da assembléia-geral que tiver autorizado a greve.

CAPITULO 111
Du atividades fundamentais

Art. 12. Consideram-se fundamentais as atividades nos serviços de
água. energia, luz, gás, esgotos, comunicações. transportes, carga ou
descarga, serviço funerário, hospitais, maternidades, venda de gêneros
alimenticios de primeira necessidade, farmácias e drogarias. hotéis e
indústrias básicas ou essenciais à defesa nacional.

Parágrafo único. O Presidente da República, ouvidos os órgãos
competentes, baixará, dentro de 30 (trinta) dias, decreto especificando
as indústrias básicas ou essenctais à defesa nacional, cuja revisão será
permitida de 2 (dois) em 2 (dois) anos.

Art. 13. Nos transportes (terrestre, marítimo, fluvial e aéreo) a pa
ralisação do trabalho em velculos em 'trânsito e dos respectivos serviços,
só será permitida após a conclusão da viagem, nos pontos terminais.

Art. 14. Nas atividades fundamentais que não possam sofrer para
lisação, as autoridades competentes farão guarnecer e funcionar os res
pectivos serviços.

Art. 15. A requerimento do empregador e por determinação do
Tribunal do Trabalho competente, os grevistas organizarão turmas de
emergência, com o pessoal estritamente necessário à conservação das
máquinas e de tudo que, na empresa, exija assistência permanente, de
modo a assegurar o reinlcio dos trabalhos logo após o término da greve.
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Art. 16. Será de 72 (setenta e duas) horas o pré-aviso para a de
flagração da greve, nas atividades fundamentais e nas acessórias, quan
do motivada pela falta de pagamento de salário nos prazos previstos em
lei ou pelo não cumprimento de decisão, proferida em dissídio coletivo,
que tenha transitado em julgado.

CAPITULO IV

Do 8Jterciclo do direito de greve

Art. 17. Decorridos os prazos previstos nesta Lei, e sendo impossi·
vel a conciliação preconizada no artigo 11, os empregados poderão
abandonar pacificamente, o trabalho, desocupando o estabelecimento da
empresa.

Parágrafo único. As autoridades garantirão livre acesso ao local de
trabalho aos que queiram prosseguir na prestação de serviço.

Art. 18. Os grevistas não poderão praticar quaisquer atos de vio
lência contra pessoas e bens (agressão, depredação. sabotagem, invasão
do estabelecimento, insultos, afixação ou o~tentação de cartazes ofensi
vos às autoridades ou ao empregador, ou outros de igual natureza), sob
pena de demissão, por falta grave. sem prejuízo da responsabilidade
criminal, de acordo com a legislação vigente.

CAPITULO V

Das garantias dos grevistas

Art. 19. São garantias dos grevistas:

, - o aliciamento pacifico;

11 - a coleta de donativos e o uso de cartazes de propaganda, pelos
grevistas, desde que não ofensivos e estranhos às reivindicações da
categoria profissional;

111 - proibição. ao empregador, de admitir empregados em substi
tuição aos grevistas.

Parágrafo único. Nos períodos de preparação, declaração e no
curso da greve, só empregados que dela participarem não poderão sofrer
constrangimento ou coação.

Art. 20. A greve lícita não rescinde o contrato de trabalho, nem
extingue os direitos e obrigações dele resultantes.

Parágrafo único. A greve suspende o contrato de trabalho, assegu
rando aos grevistas o pagamento dos salários durante o periodo da sua
duração e o cômputo do tempo de paralisação como de trabalho efetivo,
se deferidas, pelo empregador ou pela Justiça do Trabalho, as reivindi
cações formuladas pelos empregados, total ou parcialmente.

Art. 21. Os membros d'a Diretoria da entidade sindical, represen
tativa dos grevistas, não poderão ser presos ou detidos, salvo em fJagrant~

delito ou em obediência a mandado judicial.
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CAPITULO VI

Da ilegalidade da greve

Art. 22. A greve será reputada ilegal:

I - se não atendidos os prazos e as condições estabelecidas nesta
Lei;

11 - se tiver por objeto reivindicações julgadas improc.edentes pela
Justiça do Trabalho, em decisão definitiva, há menos de 1 (um) ano;

111 - se deflagrada por motivos pol íticos, partidários, relig iosos,
sociais, de apoio ou solidariedade, sem quaisquer reivindicações que
interessem, direta ou legitimamente, à categoria profissional;

IV - se tiver por fim alterar condição const~nte de acordo sindical,
convenção coletiva de trabalho ou decisão normativa da Justiça do Tra
balho em vigor, salvo se tiverem sido modificadas substancialmente os
fundamentos em· que se apoiamo

TITULO II

Da IntervençAo da Justiça do Trabalho

CAPITULO I

Do dissídio coletivo

Art. 23. Caso não se efetive a conciliação prevista no artigo 11, o
Ministério Público do Trabalho ou o representante local do Ministério
Público comunicará a ocorrência ao Presidente do respectivo Tribunal
Regional do Trabalho, instaurando-se o dissídio coletivo, nos termos pre
vistos na Consolidação das Leis do Trabalho.

CAPITULO 11

Das revls6.. tarifárias e das majorações de preços

Art. 24. Sempre que o atendimento das reivindicações dos assa
lariados importar em revisões tarifárias e majorações de preços das uti
lidades, o Ministério Público do Trabalho promoverá a realização de
perlcia contábil para verificação total dos aumentos obtidos nas majo
rações salariais e indicará ao Poder Executivo a redução dos aumentos
excessivos, segundo o apurado pela perícia.

Parágrafo único. Não devem ser cpnsiderados os aumentos defe
ridos aos Diretores e auxiliares diretos da empresa os créditos de com
panhias subsidiáriàs ou a conversão da divida em moeda estrangeira.
com o propósito de reduzir os lucros e onerar a despesa.

CAPITULO 11I
Da cessaçAo da greve

Art. 25. A greve cessará:

I - por deliberação da maioria dos associados, em assembléia
geral;
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11 - por conciliação;

111 - por decisão adotada pela Justiça do Trabalho.

Art. 26. Cessada a greve nenhuma penalidade poderá ser imposta
pelo empregador ao empregado por motivo de participação pacifica na
mesma.

TITULO 111
Da Infrlngêncla disciplinar e da ,lnfraçAo ilegal

CAPITULO I

Das sanç6es disciplinares

Art. 27. Pelos excessos praticados e compreendidos no âmbito da
disciplina do trabalho, os grevistas poderão ser punidos com:

a) advertência;

b) suspensão até 30 (trinta) dias;

c) rescisão do contrato de trabalha.

Parágrafo único. Se imputadas ao empregado, no decorrer da gre
ve, a prática de ato de natureza penal, ao empregador será Hcito suspen
dê-lo até decisão final da justiça criminal. Se o empregado for absolvido,
terá direito de optar pela volta ao emprego, com as vantagens devidas, ou
pela percepção, em dobro, dos salários correspondentes ao tempo da
suspensão, sem prejulzo da indenização legal.

Art. 28. As penas impostas aos grevistas, nos termos do artigo 27.
poderão ser examinadas e julgadas pela Justiça do Trabalho.

CAPITULO 11

Dos crimes e das penas

Art. 29. Além do previsto no Tftulo IV da Parte Especial do Código
Penal, constituem crimes contra a organização do trabalho:

I - promover, participar ou insuflar greve ou "Iock-out" com des
respeito a esta Lei;

11 - incitar desrespeito à sentença normativa do Trabalho que pu
ser termo à greve ou obstar a sua execuçio;

111 - deixar o empregador, maliciosamente, de cumprir decisões
normativas da Justiça do Trabalho, ou obstar a sua execução;

IV - incitar à greve ou "Iock-out" ou aliciar participantes quando
estranhos à profissão ou atividades econômicas;

V - onerar a despesa com dividas fictlcias ou de qualquer modo
alterar maliciosamente os lançamentos contábeis para obter majoração
de tarifas ou preços;

VI - adicionar aos lucros ou fazer investimentos com os rendimentos
obtidos com revisão tarifária ou aumento de preços especificamente desti
nados a aumentos salariais de empregados;
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VII - praticar coação para impedir ou exercer a greve:

PENA: Reclusão, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa, de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). Ao
reincidente aplicar-se-á a penalidade em dobro.

Parágrafo único. Os estrangeiros que infringirem as prescrições
desta Lei 'serão passfveis de expulsão do território nacional a juízo do
Governo.

Art. 30. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta Lei à pa
ralisação da atividade da empresa por iniciativa do empregador ("lock
out").

Art. 31.
exercício da
vigor.

Art. 32.
o Decreto-Lei

TITULO IV

Disposições Finais

A autoridade que impedir ou tentar impedir o legítimo
greve será responsabilizada na forma da legislação em

Revogam-se as disposições em contrário, especialmente
n9 9.070, de 15 de março de 1946.

Apelaçlo n.- 31.412 - a ..
R.I.: M.... ~i. "lcld.. Y.
CIlm.lro - R...: Min. T....•
Brlll. OHr'" Glriln Mo••

Ape,.çlo n.- 11.401 - Q8
- R.I.: Mln. Dr. Alcktn Y.
CIlm.lro - R : Mln. T....•
BrIt!. 01...1,. pelo.

Ap.l.çlo ".- 31.4M - RS
- R.": 11I1... Dr. N....
8. S.mp.lo - Ru.: MIa.
T ·8.Ig. CI.brl.1 Clriln
Mo .

(8) CÓDIGO PENAL (Decreto-Lei n9 2.848, de 7-12-40)

Art. 55. A duração das penas privativas de li
berdade não pode, em caso algum, ser superior a 30
anos, nem a importância das multas ultrapassar a LIMite 11•• pen...

Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

IV - JURISPRUOI!NCIA

ASSALTO

Incompetência da Justiça Militar "ratione legis",
para processar e julgar o crime de assalto a estabe
lecimento bancário, ocorrido na vigência do Dec.-Lei
nt;l 314, de 13 de março de 1967, sem qualquer cono
tação poHtico-subversiva. A incompetência do Juiz
importa na nulidade da sentença - art. 500, I, do
CPM. Aplicação retroativa da lei penal militar, contra
riando o disposto no § 19 do art. 29 do citado Código.
Conhecimento do recurso, para que seja declarada a
Incompetência da Justiça Militar.

Crime de assalto a banco - Ainda que cometi
do sem motivação ideológica, assume caráter de ex
cepcional gravidade e é severamente punido, o que
exige prova indiscutfvel de autoria e materialidade.
Dá-se provimento, em parte, ao apelo da defesa.

Assalto a veículo pertencente a estabelecimento
bancário, com a efetivação do roubo do numerário
conduzido. configura o delito previsto no art. 27 do
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ApeIaÇlo n•• 3'.124 - MO
"el.: IIIIln. Dr. HelMn Sar
bo.- 8ernPtllo - Ae•• : IIIIln.
Oan.-Ex. AUIIUllo FregoM.

ApallVlo n.o S•. S1. - R9
- Ael.: Mln. Dr. Jacy Oul
..arle. pinheiro - R.... ~

Mln. Oen.·Ex. AUIUllo Fra
110M.

Apallçlo n.' 21.242 - 08
- RII.: Mln. Dr. JIC' O.
PlnhelrD - AM.: Mln. Oln.
Ex. .,..no eannenlD.

ApalaçlO n.· se.211 - 'lO
- Ael.: Mln. Dr. Jac, O.
Plnhelrll - Aev.: Mln. Oan.·
Ex. Juralldlr I. Illllmede.

Apelaçlo 11.· se.• - IA
fieL: IIln. Dr. JacY O. p!
nhllrll - RM.: "In. Tln.
IrIt!. GI~I GriIn MoH.

Apeleth 11.- .... - ...
- ReL: Dr. .lrlllo
L - R....: Mln.

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

Dec.~Lej nQ 898/69. Autoria e materialidade induvi
dosas. Nega-se provimento ao apelo da defesa.

Não tendo sido levado a efeíto o crime de assaf
to previsto no art. 28 do Dec.-Lei nQ 898, de 29 de se
tembro de 1969, não deve a Justiça Militar conhecer
do furto de um veículo praticado para aquele fim, de
clinando de sua competência para a Justiça Comum.
Nega-se provimento ao recurso do Ministério Público.

Assalto a estabelecimento de crédito - Não pro
cede a execução de incompetência da J. M. para
apreciar os crimes previstos no art. 27 do Dec.-lei nQ

898/69, praticados ao' tempo da sua vigência, em fa
ce do que preceitua a sua parte final: "qualquer que
seja a sua motivação". A sentença apreciou muito
bem a prova, motivo por. que se nega provimento a
ambas as apelações, ou seja, à do MP e à da defesa.
para ser ela mantida.

Art. 27 {ASSAlTO~. As confissões casam-se com
os reconhecimentos d$S réus. A documentação, ane
xada por um dos apelantes como "alibi", não ilide
a prova existente nos autos.. Nega-se provimento às
apelações do MP e da defesa para se manter a sen
tença apelada, plenamente.

Assalto - As confissões, corroboradas por ou
tros elementos, tais como reconhecimento e apreen
sões, inclus:ve de parte do dinheiro furtado. consti
tuem prova irrefutável de prática do evento. Todavia.
dá~se provimento, em parte, à apelação da defesa.
para diminuir as penas, aplícadas com rigor.

Assalto a Banco - l: irrefutável a prova existente
contra os apelantes. Ademais, os réus são confessos
e foram perseguidos pela Policia, o que evitou foe.
sem maiores os prejuizos para o estabelecimento
bancário assaltado. Um dos apelantes não nega a
imputação, apenas acha excessiva a pena. E argúi a
preliminar de conexão, litispendência e coisa julgada
E o outro opôe-se à legalidade da aplicação da pena
acessória. A preliminar é descabida, face ao que con
têm os autos. Quanto à pena acessória, é um impera
tivo legal. Todavia, dá-se provimento, em parte. à
apelação da defesa para se diminuir para 15 anos de
reclusão, como incursos no art. 27 do Dec.-Lei n9
898/69, as penas de Teodomiro Romeiro dos Santos,
menor à época, e de Paulo Pontes da Silva, sem
agravante argüida contra si, dentro do processo.

Estabelecimento Bancário - Assalto. Roubo.
Co-autoria comprovada. Confirmação da sentença
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condenatória. (Art. 27 do Dec.-Lei n9 898/69 - Ac.
27-9-72.)

Assalto a Estabelecimento de Crédito (art. 27, do
Dec.-Lei· n9 898/69) - Os apelantes são confessos.
Ademais, Nelson Luis Lott de Moraes Costa foi reco
nhecido como um dos assaltantes em juízo, pelo
próprio gerente da agência, mantido à distância com
revólver em mira. As confissões se interpõem, mere
cendo análise as declarações de Rômulo Noronha
Albuquerque, em sua qualificação, que não denun
cia, mas, também, não exclui, de maneira peremp
tória. as responsab\lidades dos seus comparsas. Há
revéis e banidos do território nacional. A sentença
me~ece ser confirmada, negando-se provimento aos
apelos da defesa. (Art. 27 do DeC.-Lei n9 898/69,
c/c o art. 53 do CPM. Ac. de 18-8-72.)

O art. 45, I, do Dec.-Lei n9 898/69 é absorvido
pelo art. 28 do mesmo diploma, quando constitui
simples elemento de transição para a prática do cri
me maior. As confissões no inquérito, entrosadas
entre si, apoiadas em outros ângulos do processo, tal
como a apreensão de panfleto e de importância em
dinheiro distribuídos pelos réus, têm a robustez de
validade, pois alicerçam o livre entendimento do juiz,
quanto àautoría do crime, máxime quando se trata
da hipótese dos autos (assalto), cujos meios de dis
farce são os mais diferentes, como é óbvio. (Ac.
13-3-73.)

ATIVIDADE SUBVERSIVA

Fazer funcionar partido político dissolvido por
força de lei ou de decisão judicial, com atividades
perigosas à Segurança Nacional, constitui o delito
previsto no art. 43 do Dec.-Lei n9 898, de 29 de setem
bro de 1969. Nega-se provimento ao recu rso da de
fesa.

Os fatos atribuídos aos apelados, embora reve
lem uma aparente ilicitude, não configuram propa
ganda subversiva que a lei tipifica como crime. I: a
exigência da adequação ao tipo, traça a rígida deli
mitação asseguradora da liberdade, entre a zona do
i1fcito penal, sobre a qual pesa a ameaça de punição
e a do lícito ou ilícito não penal. Nega-se provimento
ao recurso do Ministério Público.

Incitamento à prática de crimes ou fazer apolo
gia de delitos nos termos do art. 47 do Dec.-Lei n9
898/69. S6 podem cometê-lo os autores da ação de
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Apalaçlo n.o 39.082 
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REVISTÁ DE Il'4FORMAÇÃO LEGISLATIVA

incitar e não os incitados. Dá-se provimento ao apelo
da defesa para absolver os que havendo sido incI
tados foram condenados por tentativa de incitamento.
Reduz-se a pena do agente que cometeu o incita
mento, levando-se em conta as circunstências que se
recomendam para a fixação justa da punição. Na au
sência de elementos tipificadores do delito definido
no art. 46 do mesmo Decreto-Lei impõe-se a absol
vição.

Só se configura o crime previsto no art. 25 do
Dec.-Lei n9 898, istE) é, a prática de atos destinados a
provocar a guerra revolucionária, se tais atos se re
vestirem de tamanha gravidade, pela sua natureza e
extensão, que possam jndicar a iminência do conflito.

O Art. 42 nada mais é que a repetição do art. 24
da Lei n9 1,8021.~3, na qual se enquadravam os cha
mados "Grupos dos Onze". Pela narrativa da denún
cia e face à prova colhida, os fatos objeto da ação
penal enquadram-se mais seguramente no artigo 14
do supracitado Dec.-Lei n9 898. Dá-se provimento. em
parte, à apelação da defesa. (Ac. 15-3-73.)

A inexistência da apreensão do material dado
como instrumento de destruição, impossibilitando fos
se procedida a necessária perícia, corpo de delito do
crime previsto no art. 41 do Dec.-Lei n9 314, de 13 de
março de 1967, não pode autorizar a instauração da
ação penal. Nega-se provimento ao recurso obrigató
rio do Ministério Público. (Ac. 22-2-73.)

Atividades subversivas dos acusados cumprida
mente provadas. Penas corretamente provadas. Pe
nas corretamente aplicadas de acordo com a partici
pação maior ou menor, de cada um dos réus, com as
desclassificações acordes com a lei, a prova dos au
tos e o entendimento firmado por este Tribunal, quan
to à correta adequação dos delitos aos dispositivos
penais referidos no decisório.

Comprovado que o acusado, na qualidade de
professor, aliciava os alunos para a adoção de idéias
contrárias ao regime, incutindo, no esplrito dos cole
giais, a existência de atos públicos contrários ao in
teresse social, de modo a prevenir os jovens contra
as instituições nacionais, justifica-se a reforma da
sentença e a condenação do acusado. A liberdade de
pensamento tem os limites estabelecidos pela Consti
tuição e à sua sombra não pode ser tolerada a pro
paganda da subversão da ordem. Dá-se provimento
ao apelo do MP.
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Trabalho escolar assinado por um grupo de es
tudantes, sendo de responsabilidade solidária, a im
putação penal não pode recair apenas em um deles,
descaracterizando-se ainda os delitos de incitamento
e propaganda subversiva, quando o fato ocorreu no
interior da Faculdade, sem qualquer repercussão ex
terna, revelado através daquele trabalho, não aten
tando contra a Segurança Nacional. Nega-se provi
mento ao recurso do Ministério Público, dando-se
provimento ao da defesa. (Art. 39, I e IV do Dec.-Lel
nQ 898/69 - Ac. 22-9-72.)

COISA JULGADA

Coisa julgada - Não há quando os fatos sejam
semelhantes, mas não iguais, e as infringências le
gais não obedeceram ao critério do tempo e do espa
ço, tudo acrescido da ausência da prova do trânsito
da sentença condenatória. (Ac. 3-4-73.)

CONFISSÃO

Confissões - Confirmadas em Juízo e corrobo
radas pelas testemunhas são elementos irrefutáveis
de prova. ~ irrelevante a argüência da coação irresis
tível, na prática de um assalto, pois, além de carente
de "substratus", dentro dos autos, se admissível, que
braria, no caso, o princípio do livre arbítrio que pre
side as ações da vontade do homem e integra um dos
elementos constituintes da ação do crime (o dolo es
pecífico ou genérico). Nega-se, pois, provimento à
apelação da defesa para se confirmar a sentença ape
lada "in integru". (Ac. 29-11-72.)

Confissões - Quando coerentes com as dos de
mais co-réus e com os autos de busca e apreensão,
se tomadas sem qualquer coação, constituem ele
mentos de prova, mesmo negadas no interrogatório.
~ de ressaltar que, mesmo não ratificadas, deverão
vir acompanhadas do que determina o § 39 do art.
306 do CPPM. (Ac. 20-3-73.)

Confissão - Quando livremente prestada no IP
e confirmada, em juízo, corroborada pela apreensão
de matéria subversiva, é o bastante para gerar, no
espírito do julgador, a convicção da prática do crime
atribuída ao réu, prevista no art. 45, I, dO Cec.-Lei n9
898/69.

Conflsslo - Reiterada e corroborada pela do
cumentação apreendida, sem qualquer elemento que
a desfigure, mesmo no IP, em se tratando de réu re
vet, durante a instrução criminal, tem força probat6-
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REVISTA DE INfORMAÇÃO LEGISLATIVA

ria e irretorquiveJ. Por isso, confirma·se integralmen
te a sentença condenatória apelada.

CONEXÃO

Não há conexão nas ações delituosas isoladas,
constituído o concurso material de infrações, embo
ra ligadas pelos mesmos motivos polltico-subversi
vos, previstas na Lei de Segurança Nacional (Dec.·
Lei n9 314, de 13 de março de 1967). Nega-se provi
mento ao recurso do Ministério Público, dando-se,
em parte, ao da defesa.

CONTRABANDO OU DESCAMINHO

Contrabando ou descaminho, por via aérea - Só
se caracteriza pela quantidade e qual'idade das mer
cadorias, não se podendo confundir, outrossim, com
o "contrabando de subsistência", assim chamado e
de certa forma tolerado naquela região fronteiriça.

CORREiÇÃO PARCIAL

CorrelçAo Parcial - Não é possível que o pro
cesso permaneça, mesmo em apartado, seis meses,
sem um motivo plausível, "contra legem". O acusadO
tem advogado constituldo. e. mesmo que não o ti
vesse, teria um defensor da casa, para se defender,
dentro do contraditório processual, sem prejudicar a
dinâmica da ação penal. O juiz não está adstrito aos
laudos. Indefere-se a correição parcial.

CRIME CONTRA A SEGURANÇA NACIONAL

Crime contra a segurança nacional. Infringe o
artigo 29, inciso IV, da lei n9 1.802/53, quem integra
grupo armado e ataca a ordem polltica e social, bus
cando a modificação do regime, em favor de grupos
alijados do poder.

DESCLASSIFICAÇÃO

Desclassifica-se o crime, sem surpresa, para C8
pitulação adequada. Aplica-se a lei vigente na época
por mais benigna que a atual. Nega-se provimento
ao apelo da defesa e dá-se provimento ao do MP
(Ac. 27-3~73.)

Dá-se provimento ao apelo da defesa, para, reco
nhecendo ao apelante a mesma situação de outros
acusados, condená-lo, por desclassificação. à pena
de dezoito meses de detenção, como incurso no ar
tigo 36 do Dec.-Lei nQ 314, declarando. porém, extin
ta a punibilidade, pela prescrição da pena inconcreto.
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Os fatos delituosos atribuídos ao apelante enqua
dram-se, segundo entendimento deste Tribunal ao jul
gar casos idênticos, no artigo 36 da Lei n9 314/67,
correspondente ao art. 99 da Lei n9 1.802/53, e mais
benigno do que este. Dá-se provímento, em parte, ao
apelo da defesa, aplicando-se ao apelante a pena
cabível, cominada no supracitado artigo 36. Julga-se
extinta a punibilidade do apelante, pelo decurso do
prazo prescricional.

A desclassificação do crime não pode ser feita
pela sentença sem que o acusado seja ouvido sobre a
nova definição da infração. pedida pelo Ministério PÚ
blico nas alegações finais. Assim ocorrendo, não po
de subsistir a sentença condenatória, por infração do
art. 60, letra a, do Dec.-Lei n9 510, de 20 de março de
1969, e art. 437, letra 8, do CPPM. Dá-se provimento
ao recurso da defesa, para reformar a sentença ape
lada.

Desclalsificaçlo - A desclassificação do art. 43
para o art. 14, do Dec.-Lei nQ 898/69, impõe-se, pois
se trata de formação de novo agrupamento ("Ala
Vermelha"), embora pertencente ao pes. Não há
porque se confundir, para efeitos processuais, ex
pulsão com banimento, dado que este. na sua con
textura, obedece a parâmetros diferentes e especiais.
A pena, na ausência de circunstâncias agravantes ou
atenuantes, deve ser cominada no seu limite mínimo.
Dá-se provimento à apelação da defesa para se dimi
nuir a pena à sua graduação legal, desfigurando-se a
prelimlnar argüida e reconhecendo-se a condição de
filiado, quanto ao réu.

Desclassificaçlo. Desclassifica-se o crime do
art. 43 para o art 14 do Dec.-Lei nQ 898/69, na confor
midade da jurisprudência deste Tribunal, visto como
se trata de simples filiado ao organismo subversivo
"AP". Quanto à disposição do art. 45, I e 11, do citado
Decreto-Lei, está subentendida na própria morfologia
do art. 14, em referência, pelos seus próprios "ele
mentos". na exemplificação exata, no caso.

Desclassificaçlo. A participação da ALN não
configura o crime do art. 42 do Dec.-Lei nC? 898/69,
mas, sim, o do art. 14 do mesmo diploma penal,
como é da jurisprudência deste Tribunal. No caso, o
comportamento do apelante se enquadra na parte
final do texto legal (filiado). Sua condenação extre
mada justifica-se, em face das circunstância judiciais
("ope judieis"), previstas no art. 69 do CPM.
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DESISTl:NCIA VOLUNTÁRIA

Desistência Voluntária. O agente que, "sponte
sua", interrompe o "iter criminis", renunciando de
prosseguir na atividade executiva, responde, apenas,
pelos atos já praticados, na conformidade da 1" par
te da norma do artigo 31 do CPM. Nega-se, por isso,
provimento à apelação do MP para se manter a sen
tença apelada.

DIVULGAÇAO

DlvulgaçAo de Noticia Tendenciosa. Não se t1pi
1ica, no caso, o cr\me do art. 16, § 2Q, do Oac.-Le\
nQ 898/69, quando, no curso da instrução criminal,
não ficar provado o "animus deliquendi". Trata-se de
uma nofrcia "per jocum", mas, afinal, sem lastro de
lituoso.

EXCLUSÃO

Exclullo da Denúncia. Já havendo denúncia, de
vidamente formalizada, onde são focalizados fatos
de suma gravidade, a matéria deverá ser apreciada
oportunamente, tanto mais que o processo eslll a tin
dar-se. O paciente está solto. Por tudo isso, denega
se a ordem.

FURTO

Furto de Arma na ausência de conotação poUtl
ca, sem ofensa à Segurança Nacional. Justiça Co
mum.

INCITAMENTO

\nc\tamento. Não constitul o estudo \\\8rfnlo, em
torno de matéria, cujo temário, em princIpio, se re
fira a assuntos impugnados pela legislação prevista
na Lei de SN, mas sem qualquer conteúdo de prose
JJtismo. Não há confundir a simples análise sócio
poritica com o "animus praedicandi", o que desfigura
o crime, a lume.

LEI DE SEGURANÇA

Lei de Segurança. Ofensa a chefe de govemo de
nação estrangeira. Injuria. Sua não-comprovação. Po
sitivada a ausência do elemento objetivo - ofensa
- confirma-se a sentença absolutária..

Lei de Segurança Nacional. Fatos passados na
vigência do Dec.-Lei nÇl 314/67. Apelação do MP plei
teando a admissão do Dec.-Lei nQ 898/69. ~ de se
considerar indevida essa pretensão.

Nega-se provimento aos apelos do MP e da de
fesa. Confirmação da sentença. (Ac. 2-8-72}.
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L1TISPENOl::NCIA

r:: de reconhecer litispendência se o agente já
responde a outro processo, pelos mesmos fatos, em
se tratando de crimes permanentes e que se definem
na mesma capitulação penal. Dá-se provimento em
parte ao recurso da defesa para fixar a pena nos li
mites justos, segundo as recomendações legais. Dá
se provimento ao apelo do MP para responsabilizar
acusado que tem contra si prova suficiente de auto
ria do crime.

Não se pode reconhecer todos os delitos previs
tos na Lei de Segurança Nacional, Dec.-Lei n9 898/69,
como de natureza permanente. Não existe litispen
dência quando diversas são as infrações praticadas
em dia e local diferentes, com. desígnios autônomos,
não tendo sido oposta a respectiva exceção, na de
vida oportunidade, nas ações penais processadas
nos Juízos competentes. Não oferecida a exceção
de litispendência, com o implfcito reconhecimento
de ações delituosas diversas, embora praticadas pe
Jos integrantes da mesma organização subversiva,
não é possivel aceitar diante' de tal situação a exis
tência de coisa julgada. Provados os fatos delituo
sos e sua autoria, nega-se provimento ao recurso da
defesa e do Ministério Público, para confirmar a sen
tença apelada. Baixa dos autos à Auditoria de ori
gem, para os fins indicados.

LIVRAMENTO CONDICIONAL

Para gozar dos beneficios do livramento condi
cionar, deve o condenado satisfazer as exigências
previstas nos arts. 618 e seguintes do Código de Pro
cesso Penal Militar.

Nega-se provimento ao recurso. (Ac. 24-4-73.)

MENAGEM

Menagem - Só pode ser concedida excepcio
nalmente, sobretudo nos delitos contra a Segurança
Nacional, consideradas a natureza do crime e a per
sonalidade do réu, mas cumpre na sede do Juízo em
que se instaurou o processo, ou em lugar sujeito à
administração militar, quando se trata de civil. Dá-se
provimento ao recurso.

PRESCRIÇAO

Não se toma conhecimento, por falta de oqJeto,
de pedido já apreciado pelo Tribunal. "'ão oqorre
prescrição da pena In concreto se entre a data do
recebimento da denúncia e a Sentença condenatória

401

Apeltl~ n.o ,..51. 
CliB - Rei.: Mln. Dr. Wel
demlr To.... di CO$~. 
RI•. : M!n. Clien.·Ez. Adel
beno P. Sanlo..

""ellçAo n.· 31.215 - Sp
- Rei.: Min. Dr. Nilson
Blrtl>:.a Slmpllo - Re•. :
MIn. Aln'l.-Eeq. Syl.lo Mon
'11ro Moullnho.

R..". Crlmlnl' n.o ".784 
MCli - Rei.: Mln. Dr. Nel
aon Blrtlo.. Slmpelo.

R.."..,.o Criminal n.O oi. nll
- Cli8 - Rei.: Mln. Dr. Al
ei" Y. Cimeiro.

....1;10 n.O 211, - DF 
Rei.: Mln. Dr. W. Torrei di
CD.~.



402

HABEAS CORPUS .... ao.....
- OI - bL: 11111. Geft.
......_ ..to.

a.- t" - OI
- ft•••: li"'. Dr. N. .
~ ........ - ....,.: 111 .
T....·lrIt!. A. ~JtAo.

.... CriIIII....1 " .• 4.m a. - ".'.: 11... Dr. II.~_ JuboN .....Io.

a.-"1Io .... ".as - OI
- R.L: li"'. Dr. N. ....
.... 10 - ....,.:
GalI A. F""M.

.....010 .... 11.341 - C.
- ReL: li"'. Df. N....
.........,.10 - "n.:
..... T......rlg. C. A. MMt
.. O. "'peIo.

.....çao lI.t71 - OI
- ".'.: 111 Df. A. l.opH
.....-. - "n.: ...... 0..
... A. fretoM.

~Il.· •.ttl-O'
- R.L: li"'. Df. Neleon
.......0 A..,.: li"'.
0...... A. ,.,..... doe......

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

não decorreu o prazo estabelecido na lei penal. Ina
plicável o DeC.-Lei nQ 898/69 para reconhecimen
to de prescrição de crimes praticados na vigência do
Dec.-Lei n~ 314, de 1967. (Ac. 3-5-73.)

PRISAO

Paciente indiciado em Inquérito Policial com pri
são preventiva decretada, por infração à Lei de Se
gurança Nacional. Não se toma conhecimento do pe
dido face ao disposto no art. 10 do AI-S. Conhece-se
do pedido, como Representação, para determinar a
cessação da incomunicabilidade do paciente, caso
ainda perdure. .

PROVA

Crimes previstos na. Lei de Segurança Nacional
objeto de denúncia não comprovada. Pedido de ab
solvição formulado pelo Ministério Público, em am
bas as instAncias~ que recorreu obrigatoriamente da
sentença. Nega-se" provimento ao recurso. (Ac.
5+73.) ,

Fatos descritos na denúncia que não encontram
tipicidade criminosa, sendo inconsistentes as razões
de convicção ou presunção de delinqüência aponta
das na peça vestibular, não podem autorizar a ins
tauração de uma ação penal.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério Pú
blico. (Ac. 4-4-73.)

Quando a prova dos autos é insuficiente para
autorizar o reconhecimento da existência do crime
previsto no art. 37 do Dec.-Lei nQ 510, de 20 de mar
ço de 1969. confirma-se a sentença absolutória, ne
gando-se provimento ao recurso obrigatório do MI
nistério Publico. fAc. 20-3-73.)

A insuficiente prova do delito previsto no art. 43
do Dec.-Lei n~ 898, de 29 de setembro de 1969, nAo
pode autorizar condenação.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério PÚ
blico. (Ac. 20-10-72.)

Se a prova não acusa e não indica certeza, ne
ga-se provimento ao apero lIo MP, confirmada a sen
tença absolutória. (Art. 38, 11, do Oec.-Lei nQ 314/67
- Ac. 25-10-72.)

A confissão do delito quando corroborada pelas
demais circunstâncias do processo e ratificada em
Jurzo, é elemento precioso de prova. Nega-se provi
mento ao recurso do Ministério Público e dá-se pro-
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vimento, em parte, ao da defesa. (Art. 27 do Dec.
Lei nQ 898/.69 - Ac. de 4-9-72.)

Provada a autoria e a materialidade do crime
previsto no art. 27 do Dec.-Lei nO 898, de 29 de se
tembro de 1969, reforma-se a sentença apelada, ape
nas em pare, no que tange à pena aplicado. (Ac.
20-9-72.)

Duvidosa a prova da existência do fato delituo
so, não pode autorizar uma condenação.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério PÚ
blico.

Ao fugir da prisão em que se encontrava, não fi
cou caracterizado o delito previsto no art. 48 do' Dec
Lei n9 898, de 29 de setembro de 1969, uma vez que
a prova demonstra que o fugitivo não promoveu ou
facilitou diretamente a fuga de pessoa presa por in
fração da Lei de Segurança Nacional. Nega-se pro
vimento ao recurso do Ministério Público.

Crime do art. 39, inciso /, do Dec.-Lei nÇl 510, de
20 de março de 1969, não comprovado pela fragili
dade da prova quanto à distribuição de panfleto, con
siderado de natureza subversiva.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério PÚ
blico. (Ac. 20-3-73.)

Sem prova ínsusceptJvel de qualquer dúvida, não
deve subsistir sentença condenatória. Não tem apoio
na lei e na hipótese o art. 72 do Dec-Lei n9 898/69
desclassificar a acusação para condenar, à revelia
do MP, por crime pelo qual não foi acusado. Dá-se
provimento ao apelo da dSfesa para reformar a sen
tença e absolver os apelantes. (Ac. 18-9-72.)

Confirma-se a sentença que, bem interpretando
a prova, por falta de tipicidade na Lei de Segurança
Nacional, absolve o acusado e com a qual está de
acordo o MP recorrente, por dever de ofício.

Sem inconformismo polrtico-social ou facciosis
mo, não se caracteriza o crime previsto nO'artigo 33,
§ 1Ç1, do Dec.-Lei n9 898/69.

A confissão do crime é um dos atos probatórios
do processo penal, devendo, porém, estar acorde
com os demais elementos do processo. Na dúvida
quanto à responsabilidade, deve o Juiz absolver.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério PÚ
blico. (Art. 27 do Dec.-Lei nQ 898/69 c/c o art. 53 do
CPM - Ac. de 25-9-72.)
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLA.TIVA

Mantém·se a sentença que, bem interpretando a
prova e aplicando o direito, absolve acusado contra
o qual não se tipificaram delitos definidos na lei de
Segurança Nacional. Desde que é controvertida a
prova quanto à responsabilidade do agente, dado o
interesse manifesto das testemunhas na decisão da
causa, justifica-se a absolvição. Nega-se, por isso.
provimento ao apelo do MP (Arts. 33, I e 111, 38, VI ele
o art. 43, do Dec.-Lei n9 314/67 - Ac. 18-8-72.)

Mantém-se a sentença recorrida, com a qual
está de acordo o Dr. Procurador-Geral. Desde que o
comportamento dos acusados não encontra defini
ção na Lei de Segurança Nacional, porquanto, segun·
do esta, para sua aplicação é mister objetivos de su~
versão e atentados ao regime, à ordem politica e so
cial, à base dos conceitos da·própria Lei de Seguran
ça Nacional, não se justifica aplicação de pena com
base na referida lei.

Paciente indiciado em Inquérito Policial para
apuração de infração à Lei de Segurança Nacional,
estando os autos em Auditoria da 2~ CJM com vista
ao MP. Não se toma conhecimento dp pedido inter
posto, em vista do disposto no art. lOdo AI-S.

A confissão do crime feita na fase policial deve
se harmonizar, por qualquer modo, com os demais
elementos de prova colhidos na fase judicial. Dá-se
provimento ao recurso da defesa.

Atividades delituosas de grupo subversivo devi
damente comprovadas e que encontram melhor tipi
cidade no art. 12 do Dec.-Lei nQ 510, de 20 de março
de 1969. Nega-se provimento ao recurso do Ministé
rio Público e da defesa.

Fatos dados como delituosos que não tipificam,
porém, as infrações previstas nos arts. 33, inciso I,
e 36 do Dec.-Lei n9 314, de 13 de março de 1967,
não podem autorizar uma condenação. Dá-se provi
mento ao apelo para reformar a sentença e absolver
o acusado.

O tipo é o molde a que se tem de ajustar o fato
para constituir crime. A realização objetiva de uma
figura tipica é o pressuposto inicial de todo fato pu
nlvel. Se o comportamento do agente não reproduz
em todos os seus elementos constitutivos, o quadro
de um tipo penal, deixa de haver crime, por ausên
cia de tipicidade, apesar da ilicitude do fato. Dá-se
provimento ao recurso, para reformar a sentença
apelada.
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l: de manter a sentença, inclusive quanto à pe
na aplicada. se resulta desenganadamente compro
vada a responsabilidade do agente que teve intensa
atividade no cometimento do crime. Do mesmo modo
não se há de modificar a sentença absolutória que,
ante a carência de provas, absolve a acusada e com
cuja absolvição, está de acordo o MP. Nega-se pro
vimento, por isso, a ambos os apelos. (Ac. 8-3-73.)

Nega-se provimento ao apelo do MP para con
firmar a sentença recorrida. Não se reunindo provas
que possam autorizar a condenação, bem decide o
Conselho proferindo sentença absolutória. l: de re
conhecer, desde logo, a extinção da punibilidade
pela prescrição da ação penal, se por força da nova
lei passou o crime a ser punido com pena menor,
acarretando, conseqüentemente, menor prazo para
a prescrição. (Art. 36 do Oec.-Lei nl} 314/67 - Ac.
20-9-72.)

Autoria e materialidade do delito devidamente
comprovadas. Caso idêntico já decidido por este Tri
bunal em acórdão unânime. Assunto já apreciado
pelo Supremo T. Federal, parte fundamental, tendo
sido confirmada a decisão do STM. Mantida a des
classificação do delito para o art. 25 do Dec.-Lei nl}
314/67 com o reconhecimento da tentativa, nega-se
provimento ao apelo da defesa.

A confissão do crime feita na fase policial tem
valor probante. quando se harmoniza com os demais
elementos do processo colhidos na fase judiciária.

Quando tal situação não ocorre, trazendo a pro
va da autoria do delito dúvida no espirito do Juiz,
deve ele absolver.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério PÚ
blico. (Ac. 19-3-73.)

Provada a inexistência de qualquer conotação
subversiva, a simples posse de arma privativa das
Forças Armadas não caracteriza o delito previsto no
art. 46 do Dec.-Lei nl} 898, de 29 de setembro de
1969.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério
Público. (Ac. 20-3-73.)

Desde que não há provas do cometimento do
crime em que foi denunciado, mas consta da denún
cia comportamento indicativo de outro crime, des
classifica-se a acusação, dando-se provimento em
parte ao apelo da defesa. Sem que se comprove a
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

prática de incitamento, não se justifica a condena
ção pelo art. 39, incisos I e IV, do Dec.-Lei nQ 898/69.
Confissões em que os acusados afirmam a integração
em entidades subversivas, corroboradas de apreen
são de máquinas de escrever, livros, panfletos e bo
letins, manuscritos, relativos a atividades em prol,
constituem prova je crime definido no artigo 43 do
Dec. -Lei n9 898/69. De outro lado, na ausência de
provas que fixem a responsabilidade do acusado, não
deve subsistir sua condenação. ~ de manter-se a ab
solvição quando o MP recorre tão-somente por impo
sição legal e em suas razões se dispensa de pedir
a condenação, deixando ao critério do Tribunal fa
zer justiça. Sem que o acusado seja denunciado de
acordo com a lei, não deve ele ser condenado por
comportamento do qual não se defendeu, porque nlo
era objeto de acusação. (Ac. 13-9-72.)

Não se reunindo elementos capazes de conven
cer da responsabilidade de agente, não se justifica
a condenação. Se as declarações do acusado, pe
rante a autoridade policial, não encontram recepti
vidade nos demais elementos colhidos em juizo, pe
rante o qual o agente contesta aquelas declarações,
é de dar provimento ao apelo da defesa, para absol
ver o acusado. Dubiedade de testemunhos, demons
trando desconhecimento dos fatos que teríam teste
munhado, não podem corroborar provas indispensá
veis à fixação de responsabilidade penal. Dá-se pro
vimento ao apelo da defesa para absolver o acusado,
por insuficiência de provas.

Os crimes definidos no Dec.-Lei n9 898, de 29 de
setembro de 1969 (Lei de Segurança Nacional), de
vem ser examinados à vista dos arts. 19 e 49, verifi
cando-se se eles apresentam os pressupostos dos
crimes contra a Segurança Nacional, que exigem fi
nalidade polltico-subversiva. Se os fatos imputados
ao agente, dados como infringentes do art. 16 do
citado dec.-Iei, não encontram tipicidade criminosa
em face daqueles pressupostos, escapam à aprecia
ção da Justiça Militar, porquanto o que faz o tipo é
descrever a ação que ameaça ou ofende o bem a
que se concede proteção penar, ou seja, a Segurança
Nacional, que não foi atingida e nem sequer amea
çada. Inaplicabilidade do art. 57 da Lei de Seguran
ça Nacional. Dá-se provimento ao recurso, para jul·
gar a Justiça Militar incompetente.

A confissão, ainda que feita em JuIzo, para que
tenha valor probante tem que ser corroborada pela
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prova do processo, consagrado entendimento, ora
definido no art. 307, item "e", do CPPM.

- Se a denuncia aponta os acusados, como vio
ladores de dispositivos penais diversos. contidos na
Lei de Segurança Nacional, compete ao julgador.
face à natureza e extensão dos fatos ditos crimino
sos, e atento à funcionalidade das leis, buscar o dis
positivo a que tais fatos mais se ajustem, aplicando
aos infratores a pena cabível.

Na hipótese sujeita, ao julgar casos semelhan
tes, o Tribunal, em decisões iterativas, se tem incli
nado pela aplicação do art. 14 do Dec-Lei n9 898.

Dá-se provimento, em parte, ao apelo da defe
sa. (Ac. 22-11-72.)

REPRESENTAÇÃO
Representaçlo - Não é defeso nem ilegal a ex

pedição de alvará de soltura a outro juIzo da Justiça
Militar, pelo juiz executor da sentença (deprecante).
A burocratização do alvará pode importar a perma
nência ilegal de quem faz jus à liberdade, cumprida
a pena que lhe foi cominada, o que é injustificável
constrangimento. A liberdade é um bem patrimonial
inalienável do ser humano. (Ac. 3-4-73.)

REV,ELIA

Réu revel condenado como incurso no artigo 99
da Lei n9 1.852/53. Na época do julgamento. a lei
intermediária, Dec.-Lei nQ 314/67. art. 36, capitulava
o mesmo crime com pena mais benigna, máxima 2
anos. O MP não apelou da sentença na parte con
denatória. Toma-se conhecimento deste "habeas cor
pus" como Representação, para deferir, por ter de
corrido o prazo prescricional para a ação penal entre
a última causa interruptiva e o julgamento, conforme
decisão deste Egrégio Tribunal, proferida na Apela
ção nQ 37.928, de 17 de julho de 1970, que por ex
tensão se aplica ao paciente.

SUBVERSAO
Subverslo (APML). Desclassifica-se o crime pa

ra o art. 14 do Dec.-Lei ni? 898/69. Nega-se pro
vimento às apelações de Renato Godinho Navarro e
José Carlos Zanetti para se confirmar a sentença
condenatória, mantida a pena acessória. Dá-se pro
vimento, em parte, às apelações dos demais para
condená-los a 1 (um) ano de reclusão, todos com
a desclassificação do delito.
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

Trata-se de novos organismos subversivos, v.n
culados à organização internacional, exercendo ati-
vidades prejudiciais ou perigosas à SN. (Ac .
16-10-72.)

SENTENÇA

Sentença - Confirma-se a que bem examinan
do a prova, aplica a pena justa, de acordo com atei.
Não se toma conhecimento de apelo do condenado
revel e que nessa situação permanece. Não se anu
la julgamento de acusado preso, senão quando essa
prisão era do conhecimento do jurzo e era cumprida
na jurisdição em que o acusado era processado. CI
tado, de acordo com a lei, por edital e assegurada a
defesa por Curadôr, não se justifica a anulação do
julgamento. Nega-se provimento aos apelos do MP
e da defesa.

SEQOESTRO

SeqUestro - ~ rejeitada a preliminar de Incons
titucionalidade do art. 84 do Dec.-Lei n9 898/69, face
ao exposto na própria descrição da denuncia (hipó
tese do parágrafo único do art. 28 do citado decreto
lei). Toma-se conhecimento da apelação intempestiva
do MP, bem como da defesa, quanto a um dos réus,
que somente apresentou razões de recurso, sem dar
entrada na respectiva petição, visto como a apela
ção seria interposta de otrcio, nos termos do § 19 do
art. 97 do mencionado estatuto, atendendo-se ain
da a natureza da pena e a gravidade dos fatos. A
primeira decisão, unanimemente, e a segunda, por
maioria de votos.

Ainda, com discrepância de votos, desclassifi
ca-se o crime do parágrafo único do art. 28, para
o "caput" do mesmo artigo, tudo do Dec.-Lei n9
898/69, dando-se, para isso, provimento, em par
te, às apelações do MP e da defesa, à vista do que
contém os autos e é descrito no arrazoado dos ape
lantes. (Ac. 30-8-72.)

TENTATIVA

Tentlllh,a de ...alto - Os autos indicam não ter
havido começo de execução mas, sim, quando mui
to, atos preparatórios, o que já não constitui illcito
penal, face à legislação em vigor. O delito previsto no
art. 43, do Dec.-Lei nQ 898/69, só se reveste da
tipicidade necessária, através de elementos proban
tes suficientes, e não de referências vagas, impre·
cisas, inconsistentes, nas quais aparece como fi
gura central um esquizofrênico, apontado.


